
 

 

DADOS GERAIS 

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO – FMS        

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2026 – FMS   - SRP N° 001/2026    

I. REGÊNCIA LEGAL 

Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 123/2006, Decreto Municipal n° 013/2024 

ÓRGÃO INTERESSADO / SETOR 

PREFEITURA DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX/SECRETARIAS 

II. PROCESSO LICITATÓRIO III. MODALIDADE 

   Nº 005/2026 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026  

 SRP N° 001/2026 

IV. OBJETO 

Constitui objeto do presente Pregão Eletrônico o Registro de Preços Consignado em Ata pelo prazo de 
12(doze) meses para eventual e futura contratação de empresas para o fornecimento  de medicamentos 
injetáveis, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Camocim de São Félix-PE, 
conforme especificado e quantificado no Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

MODO DE DISPUTA 

A disputa dar-se-á pelo modo ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO de R$ 0,01 

V. TIPO / CRITÉRIO DE JULGAMENTO VI. PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

MENOR PREÇO (PREÇO UNITÁRIO) POR 

ITEM 
12 MESES, CONTADOS A PARTIR DA ASSINATURA 

VII. DOS LOCAIS, DATAS, HORÁRIOS E REFERÊNCIA DE TEMPO 

LOCAL DO PREGÃO www.bnc.org.br - Acesso Identificado no link “acesso público” 

DATA LIMITE para recebimento das propostas 12/06/2026 às 08h00min (horário de Brasília - DF) 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 12/06/2026 às 08h30min (horário de Brasília - DF) 

REFERÊNCIA DE TEMPO HORÁRIO DE BRASÍLIA 
 

VIII. INTEGRAM ESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXOS 

I Termo de Referência;  

II Modelo de Proposta de preços; 

III Modelo de Declarações;  

IV Minuta da ARP 

V Minuta de Contrato. 
 

IX. SOLICITAÇÃO/ACESSO AO EDITAL 

Na sala da Comissão de Contratação – CC, no endereço citado abaixo, no horário das 07h00min às 12h00min, 

ou por meio de solicitação através do e-mail: cpl.camocimsfelix@gmail.com  na INTERNET, acessando o Portal 

da Transparência da PMCSF https://transparencia.camocimdesaofelix.pe.gov.br/app/pe/camocim-de-sao-

felix/1  ou ainda através do site (http:bnc.org.br). 

 

X. DADOS PARA CONTATO 

Agente de Contratações/Pregoeiro: Sérgio Luiz 

Vieira 
 E-mail: cpl.camocimsfelix@gmail.com  

Endereço: Praça São Félix, S/N, centro, Camocim 

de São Félix-PE. 

 

Fone: (81) 99200--8676 

 

http://www.bnc.org.br/
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EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 - SRP N° 001/2026 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1.    O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX/PE, com sede na Rua 

Clementino Semente, s/n, Centro, Camocim de São Félix-PE, por ordem de seu Secretário, através de 

seu Pregoeiro, designado através da Portaria GP Nº 003/2026, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e 

demais normas legais pertinentes, a fim de atender a solicitação dos setores demandantes, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a contratação indicada no item 2 deste Edital, 

sendo realizada por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação (internet). 

 

1.2.   A licitação observará o local e horários a seguir: 

 

LOCAIS, DATAS, HORÁRIOS E REFERÊNCIA DE TEMPO 

 

LOCAL DO PREGÃO 
www.bnc.org.br - Acesso Identificado no link “acesso 

público” 

DATA LIMITE para recebimento das 

propostas 
12/06/2026 às 08h00min (horário de Brasília - DF) 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 

PREÇOS 
12/06/2026 às 08h30min (horário de Brasília - DF) 

REFERÊNCIA DE TEMPO HORÁRIO DE BRASÍLIA 

1 

OBSERVAÇÕES:  
▪ ESTA LICITAÇÃO ESTÁ RESERVADA EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, CONFORME DETERMINA O ART. 48, INCISO I DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006, REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 

▪ OS DOCUMENTOS ORIGINAIS ELETRÔNICOS DEVEM SER ASSINADOS POR MEIO DE 

CERTIFICADO DIGITAL PERTENCENTE À CADEIA DE CHAVES PÚBLICAS ICP-BRASIL. 

 

1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

Condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

 

1.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidor, denominado Agente de Contratação/Pregoeiro, 

habilitado e designado por Portaria, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para a página eletrônica da Plataforma da Bolsa Nacional de Compras – BNC 

(www.bnc.org.br). 

 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


 

 

1.5. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao Agente de Contratação/Pregoeiro 

informar, através do Sistema, a data e horário para retomada do pregão com antecedência mínima de 

24 (vinte e quatro) horas. 

 

1.6. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública 

observarão obrigatoriamente o horário oficial de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

2.1. Constitui objeto do presente Pregão Eletrônico a Registro de Preços Consignado em Ata pelo prazo 

de 12(doze) meses para eventual e futura contratação de empresas para o fornecimento  de medicamentos 

injetáveis, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Camocim de São Félix-PE, conforme 

especificado e quantificado no Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

 

2.2. O objeto desta licitação deverá ser entregue, parceladamente, pela(s) licitante(s) vencedora(s), 

por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo Secretaria Municipal de Saúde de 

Camocim de São Félix/PE, através de Ordem de Fornecimento, diretamente na Sede das respectivas 

secretarias, situadas na Rua Clementino Semente, S/N, bairro Centro, Município de Camocim de São 

Félix-PE. Os itens poderão ser recebidos de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00min às 

13h00min, MEDIANTE AGENDAMENTO PRÉVIO. 

 

2.3. As propostas deverão ser elaboradas considerando as descrições, quantitativos e valores 

máximos aceitáveis, observando-se o VALOR UNITÁRIO POR ITEM, conforme disposto na tabela no 

Termo de Referência Anexo I deste edital.  

 

2.4. A licitação será dividida em itens, conforme tabela descrita no TR, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.5. Os quantitativos indicados são estimativos podendo o FMS de Camocim de São Félix/PE 

executá-lo no todo ou em parte conforme necessidade de consumo e capacidade de armazenamento 

gerenciada pela respectiva Secretaria, respeitados os limites legais de redução e acréscimo. 

 

2.6. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

 

3. DO VALOR ORÇADO (MÁXIMO ADMITIDO) 

 

3.1. O Valor Total Orçado (máximo admitido) para a Contratação, objeto deste certame, inclusos os 

custos diretos e indiretos, é de R$ 951.881,81 (novecentos e cinquenta e um mil, oitocentos e oitenta 

e um reais, e oitenta e um centavos). 

 



 

 

3.2. Os preços finais unitários e totais propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar os preços 

unitários e totais apurados pela Administração, sob pena de desclassificação da proposta. 

 

3.3. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 

contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, 

seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham 

a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. Os recursos financeiros para fazer face às despesas decorrentes da contratação correrão por 
conta das dotações orçamentárias, cuja indicação ocorrerá por ocasião da formalização do Contrato ou 
de outro instrumento hábil, conforme prevê o art. 19 do Decreto Municipal nº 013/2024. 
 

5. COMPONENTES DESTE EDITAL 

 

5.1. Constituem anexos deste Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes anexos: 

 

5.1.1. Termo de Referência; (ANEXO I). 

5.1.2. Modelo de Proposta de preços (ANEXO II). 

5.1.3. Modelo de Declarações; (ANEXO III). 

5.1.4. Minuta de Contrato. (ANEXO IV). 

5.1.5. Minuta da Ata de Registro de Preços (ANEXO V) 

 

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

6.1. O certame será conduzido pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO que terá, em especial, 

as seguintes atribuições: 

6.1.1. Acompanhar os trabalhos da equipe de planejamento e contratação; 

6.1.2. Responder as questões formuladas pelos interessados, relativas ao certame; 

6.1.3. Abrir as propostas de preços; 

6.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 

6.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

6.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 

6.1.7. Verificar a habilitação da LICITANTE classificada em primeiro lugar;  

6.1.8. Declarar a vencedora; 

6.1.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

6.1.10. Elaborar a ata da sessão; 

6.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar e homologar a licitação. 

 

6.2. Do Credenciamento: 

 



 

 

6.2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

6.2.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação da Concorrência 

Eletrônica deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 

obtidas através da Bolsa Nacional de Compras – BNC, no sítio (www.bnc.org.br).  

6.2.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

Município de Camocim de São Félix/PE, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor 

da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do 

acesso. 

6.2.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. A participação 

no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 

estabelecido. 

6.2.5. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. 

6.2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema da PLATAFORMA DA LICITAÇÃO e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados.  

 

7. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

7.1. Poderão participar deste Certame:  

 

7.1.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de processamento deste certame. 

 

7.1.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema, se for exigido. 

 

7.1.3. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário limite estabelecidos. 

 

7.1.4. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. O fornecedor será responsável por 

http://www.bnc.org.br/


 

 

todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

7.1.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7.2. Não poderão participar desta licitação:  

 

7.2.1. Empresa suspensa ou impedida de participar de licitação e impedida de contratar com o 

Município de Camocim de São Félix-PE, durante o prazo da sanção aplicada; 

7.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação; 

7.2.3. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 

8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 

7.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 

8.429/1992; 

7.2.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 

14.133/2021; 

7.2.6. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 

dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico 

acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório; 

7.2.7. Empresa que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.2.8. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

7.2.9. Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

7.2.10. Interessados que tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos 

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade 

inferior a 16 (dezesseis) anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

7.2.11. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 

de dissolução ou liquidação; 

7.2.11.1. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou 

insolvência, em processo de dissolução ou liquidação. As licitantes que estiverem em 

recuperação judicial devem, na fase de habilitação, apresentar o plano de 

recuperação já homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão 

emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta 

econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações a serem assumidas. 



 

 

7.2.12. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário) 

7.2.13. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

leites especiais e suplementos alimentares, tecnológicos ou humanos em comum, 

exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum.  

 

7.3. Como condição para participação neste Pregão Eletrônico, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) Que não incorro nas condições do art. 14 da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

b) Que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 

nº. 14.133/2021; 

c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 63, inciso 

IV, da Lei Federal nº. 14.133/2021;  

d) Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

e) Que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, 

conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº.14.133/2021; 

f) Que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

g) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/2021, que não emprego menor de 

18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º. Da Constituição Federal/88. 

h) Que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 11º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal/88. 

I) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOPERATIVA, conforme a Lei Complementar 

nº.123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o 

direito de preferência. (__) sim, ME; (__) sim, EPP; (__) não, outros enquadramentos. 

II) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§1° ao 3° 

do art. 4°, da Lei n° 14.133/2021. 

 

7.4. Em havendo dúvidas sobre o enquadramento da(s) licitante(s) na condição de Microempresa(s) - 

ME ou Empresa(s) de Pequeno Porte - EPP, poderá a Administração Municipal, a critério exclusivo do 

Agente de Contratação/Pregoeiro, realizar pesquisas pertinentes nos sistemas de pagamentos da 



 

 

Administração Pública, e/ou solicitar da(s) participante(s) a apresentação de documentos contábeis aptos 

a demonstrar a correção e veracidade de sua declaração para qualificação como ME ou EPP, para fins 

de usufruir dos benefícios da LC 123/2006.   

 

7.4.1. A mera participação de licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

amparada em declaração falsa, configurará fraude à presente licitação e ensejará a 

aplicação das penalidades previstas na lei, não sendo necessário, para a configuração do 

ilícito, que a empresa obtenha a vantagem esperada. 

 

7.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

8.  DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006) 

 

8.1.  Uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

8.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

8.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

8.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

8.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

9.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento até a data e horário marcados 

para abertura da sessão pública, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 



 

 

9.1.1. Valor UNITÁRIO do item. 

9.1.2. INDICAÇÃO DA MARCA dos produtos ofertados, à qual ficará vinculado. 

9.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia; 

9.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

9.2. Ao preencher as especificações, será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços ou sobre fornecimento de bens.  

 

9.4. Os encargos trabalhistas acima declarados como inclusos na proposta compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

9.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

9.6. A licitante beneficiária da isenção de ICMS de que trata o art. 9º da Lei nº 15.730/2016 c/c o art. 

63do Anexo 7 do Decreto Estadual nº 44.650/17 (Convênio ICMS 73/04) deverá apresentar sua proposta 

desonerada do tributo, discriminando, expressa e obrigatoriamente, o percentual de dedução da isenção 

fiscal. 

 

9.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação, 

independente de declaração da licitante. 

 

9.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

9.9. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma 

deste Pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

 

10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

10.1.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio da proposta de 

preços. 

 



 

 

10.2.  O envio da proposta, dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha, intransferíveis. 

 

10.3.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

deste Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

10.4.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

 

10.5. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação/Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

10.6.  Os documentos de habilitação serão solicitados do licitante previamente classificado. 

 

10.7.  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema. 

 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

11.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, conduzida pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro, na data e horário local indicados no preâmbulo deste Edital, no sistema 

eletrônico da Bolsa Nacional de Compras – BNC.  

 

11.2.  O Agente de Contratação/Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência. 

 

11.3.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

 

11.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

11.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

11.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Pregoeiro e os licitantes. 



 

 

 

11.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 

11.7.1 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO do item. 

 

11.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

11.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

11.9.1. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 

(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível 

 

11.10. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

 

11.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

11.12. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 

previstos no art. 60 da Lei n. 14.133/2021. 

 

11.13. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 

e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 

11.14. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, 

proposta ou lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 

 

11.15. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação/Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, 

e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

 

11.16. No caso de a desconexão do Agente de Contratação/Pregoeiro persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte 

e quatro) horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio (www.bnc.org.br) 

 

http://www.bnc.org.br/


 

 

11.17. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO”, em que as licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

11.18. Do modo de disputa aberto seguirá a seguinte ordem de etapas: 

 

11.18.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

 

11.18.2. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, 1,0% (um por cento), 

tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a 

melhor oferta. 

 

11.18.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 

Contratação/Pregoeiro poderá admitir, por uma única vez, o reinício da disputa aberta 

para a definição das demais colocações. 

 

11.18.3.1. Preenchido o requisito definido nesta subcondição, caso o Agente de 

Contratação/Pregoeiro decida não reiniciar a disputa aberta, deverá 

apresentar as justificativas que fundamentaram essa decisão. 

 

11.18.3.2. Ocorrendo o reinício previsto nesta subcondição, as licitantes serão 

convocadas para apresentar lances intermediários, podendo optar por manter o 

seu último lance, ou por ofertar lance de valor inferior. 

 

11.18.3.3. Encerrada a etapa de que trata o subitem 11.18.3.2, o sistema ordenará e 

divulgará os lances em ordem crescente, de vantajosidade, que se dará, 

conforme o critério de julgamento adotado de vantajosidade, que se dará, 

conforme o critério de julgamento de MENOR PREÇO UNITÁRIO, POR ITEM. 

 

11.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

12. DA NEGOCIAÇÃO 

 

12.1.  Após o encerramento da fase de disputa, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá negociar 

os preços apresentados pelas licitantes, podendo encaminhar contraproposta diretamente àquela que 

tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor máximo fixado 

para a contratação. 

 

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 



 

 

 

12.3. O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e divulgado a todos os licitantes.  

 

12.4.  Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não oferecer 

proposta compatível com o valor máximo fixado para a contratação, será desclassificada da licitação. 

 

12.5. Os preços finais, unitários e totais, propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar o preço 

unitário e global estimado pela Administração, sob pena de desclassificação da proposta. 

 

12.6.  No critério de julgamento pelo maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar o valor máximo do orçamento estimado. 

 

12.7.  No caso previsto no item 12.4, o Agente de Contratação/Pregoeiro buscará negociar com as 

licitantes subsequentes, na ordem de classificação, buscando obter proposta com valor, no mínimo, igual 

ao previsto no orçamento estimado. 

 

12.8.  O sistema eletrônico informará a proposta de menor preço ou maior desconto imediatamente após 

o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação promovida pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro. 

 

13.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

13.1.  A licitante mais bem classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance, 

devidamente preenchida na forma do Anexo II – Modelo de Proposta de Preços, em arquivo único, no 

prazo de 24 (vinte quatro) horas, prorrogável por igual período, contado da convocação efetuada pelo 

Agente de Contratação/Pregoeiro por meio da opção “DOCUMENTOS COMPLEMENTARES” no 

sistema Bolsa Nacional de Compras – BNC. 

 

13.5. Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os 

documentos necessários à classificação previamente digitalizados.  

13.6. O Agente de Contratação/Pregoeiro verificará no Portal da Transparência do Governo Federal, 

no endereço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br , e no Portal da Transparência do Poder 

Judiciário, no endereço eletrônico www.portaltransparencia.jus.br, se o somatório de ordens bancárias 

recebidas pela licitante mais bem classificada, relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o 

mês anterior ao da data da licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar 

o faturamento máximo permitido, conforme art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006. 

 

13.7. O Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as 

especificações técnicas do objeto. 

 

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.portaltransparencia.jus.br/


 

 

13.8. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro 

de pessoal do Município de Camocim de São Félix/PE ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 

estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

 

13.8.1. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro 

de pessoal da Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, 

para orientar sua decisão. 

13.8.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

13.8.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a leites especiais e 

suplementos alimentarese instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 

parcela ou à totalidade de remuneração. 

13.8.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado. 

13.8.5. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto 

os valores unitários estimativos da contratação. 

 

13.9. Será desclassificada a propostas que: 

 

13.9.1. Contiver vícios insanáveis; 

13.9.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital; 

13.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

13.9.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Agente da Contratação; 

13.9.4.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

13.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital, desde que 

insanável; 

13.9.6. apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

de mercado, exceto quando se referirem a leites especiais e suplementos alimentarese 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de 

remuneração;  

13.9.7. Não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro. 

 

13.10. Não se admitirá proposta que não observe a desoneração do ICMS quando se tratar de hipótese 

enquadrada na isenção prevista no Decreto Estadual nº 44.650/2017 (Convênio ICMS 73/04). 

 

13.11. Como requisito de aceitabilidade da proposta, a licitante deve declarar (conforme modelo 

constante do anexo II do deste Edital – Modelo de Proposta),  que os valores ofertados na 

proposta vencedora estão abaixo dos limites máximos (constantes da tabela CMED) pelos quais 



 

 

os medicamentos podem ser vendidos à Administração Pública. Caso constatada a existência de 

valores finais(contratados) superiores aos preços da referida tabela, o fato será oficiado à CMED 

e ao Ministério Público Federal e Estadual, a fim de apurarem a responsabilização, em função da 

prática de aquisição antieconômica, devendo a empresa proceder a devolução dos recursos 

pagos acima do teto estabelecido pelos normativos daquele órgão (CMED). 

 

13.12. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 

Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 

 

13.13. Se a proposta não for aceitável, se a licitante não atender às exigências de habilitação, ou, ainda, 

se a amostra for rejeitada, o Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este 

Edital. 

 

13.14. Classificada a proposta, o Agente de Contratação/Pregoeiro dará início à fase de habilitação da 

licitante classificada em primeiro lugar, mediante a verificação da documentação exigida neste Edital. 

 

14. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

14.1.  Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da licitante cuja proposta 

tenha sido aceita na fase de julgamento. 

 

14.2. Os documentos deverão ser incluídos no Sistema no prazo de 02 (duas) horas corridas, contado a 

partir da convocação do Agente de Contratação. 

 

14.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

14.3.1. Sistema de Cadastramento de Fornecedores; 

14.3.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 

14.4. Constatada a existência de sanção que impeça a participação ou contratação, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

14.5. Os documentos declaratórios, incluindo a proposta, serão aceitos após o encaminhamento em 

campo do sistema ou por e-mail, a partir de endereço de correio eletrônico cadastrado no sistema e 

próprio do licitante. Havendo dúvida em relação à integridade do documento digital, poderá ser solicitada 

pelo Agente de Contratação/Pregoeiro a apresentação do original. 

 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


 

 

14.6.  A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar os seguintes 

documentos, nos termos e prazo previstos neste Edital:  

 

14.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

14.7.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 
 
14.7.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 
 
14.7.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. 
 
14.7.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
14.7.5. Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar documentos 
de habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal, 
inicialmente em tradução livre. 

 
14.7.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
 
14.7.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 
14.7.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 
14.8. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
 

14.8.1. Licença de funcionamento expedida por órgão sanitário competente, conforme art. 431, 
do Código Sanitário Estadual (aprovado pelo Decreto Estadual nº 20.786/98). 

 
14.8.2. Autorização de Funcionamento (AFE) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 

ANVISA, Publicada no Diário Oficial da União, em vigor, respaldada na Lei n° 9.782 de 
26/01/1999, com a Medida Provisória n° 2.190-34, de 23 de agosto de 2001, Resolução 
RDC n° 238, de 27/12/2001 e republicada no DOU em 04/03/2002;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 

14.8.3.  Certificado de Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo 
Conselho Regional de Farmácia do Estado em que se encontra estabelecida a licitante. 
(Exigência apenas para as empresas que ofertarem os itens que forem 
necessários); 
 

14.8.4. Comprovação de desempenho de atividade da licitante, através de Atestados ou 
Certidões, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter a 
licitante executado a qualquer tempo, ou estar executando, fornecimento semelhante ao objeto 
licitado, comprovando a boa qualidade dos fornecimentos prestados; 
 

14.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

 Os documentos relativos as documentações fiscais só serão exigidos do licitante vencedor no 
momento da entregada proposta ajustada, sendo: 
 

14.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); 
 
14.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

 
14.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
14.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943;  

 
14.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
14.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
14.9.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 

14.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 

14.10.1.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
 

14.10.1.1. Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os 
processos distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa 
deverá apresentar, na forma do 64 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Certidão Negativa também 
referente aos Processos Eletrônicos. 



 

 

 
14.10.1.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2024 e 2025); 

14.10.1.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

 

  a. Sociedade Anônima (S/A): 

a1) Publicados em Diário Oficial; ou 

a2) Publicados em jornal de grande circulação; ou 

a3) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

Obs. As Demonstrações Contábeis compreendem: DMPL (Demonstração das Mutações do Patrimônio 

Líquido) ou DFC (Demonstração dos Fluxos de Caixa). 

 

  b. Sociedades de Responsabilidade Limitada (LTDA): 

 

b.1- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou - Por fotocópia 

do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante. 

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). 

 

c. Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 'SIMPLES': 

c.1- Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). 

 

d. Sociedade criada no exercício em curso: 

d.1 - Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante; 

 

e. Entidades sem fins lucrativos: 

e.1 - Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado em cartório ou na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme caso, ou  

e.2 - Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou autenticado em cartório ou 

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme o caso. 

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício) 

 

14.10.1.4. A documentação contábil apresentada deverá comprovar a sua efetiva escrituração perante o 

órgão competente, na forma e nos termos exigidos pela normatização pertinente. 

 

14.10.1.5. As empresas Ltda., sujeitas ao regime de tributação do Simples Nacional, deverão apresentar 

cópias do balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício, devidamente assinadas 

e registradas no seu órgão competente; 

14.10.1.6. As empresas participantes do processo licitatório que estiverem legalmente obrigadas ao envio 

de seus registros contábeis através do SPED CONTÁBIL, poderão apresentar cópias do balanço 



 

 

patrimonial e demonstração do resultado do exercício, emitidos do SPED, juntamente com o 

Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital; 

14.10.1.7. As empresas participantes do processo licitatório que estiverem legalmente obrigadas ao envio 

de seus registros contábeis através do SPED CONTÁBIL e apresentarem suas demonstrações 

conforme o item a.3, deverão, em fase de diligência realizada pelo agente de contratação, 

comprovar que as informações contábeis registradas no órgão competente condizem com aquelas 

apresentadas à Receita Federal, através da apresentação das cópias do balanço patrimonial e 

demonstração do resultado do exercício emitidos do SPED, juntamente com o Recibo de Entrega 

de Escrituração Contábil Digital. 

 

14.10.1.8. Se NÃO legalmente obrigada ao envio de seus registros contábeis por meio do SPED 

CONTÁBIL e que não estão sujeitas ao regime de tributação do Simples Nacional, poderão 

apresentar uma declaração que especifique o motivo de sua dispensa, assinado pelo titular ou 

representante legal da empresa e pelo contador. Estas empresas deverão apresentar as 

demonstrações contábeis em conformidade com o item a.3; 

 

14.10.1.9. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade- CRC; 

 

14.10.1.10. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 

14.10.1.11. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

 

14.10.1.12. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

 

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

14.10.1.13. Comprovação de possuir Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

referencial da contratação, para cada lote que a licitante participar, somando-se os valores dos lotes em 

caso de participação em mais de um, mediante apresentação dos documentos contábeis. Tal percentual 

será aferido apenas em relação ao último exercício contábil da empresa, por se considerar o atual. 

 



 

 

14.10.1.14. Em se tratando de empresas reunidas em consórcio, o Patrimônio Líquido a ser comprovado 

deverá ser igual ou superior a 20% (vinte por cento) do valor referencial da contratação, conforme disposto 

no § 1º do artigo 15 da Lei 14.133/2021. 

 

14.10.2. Caso o licitante não logre comprovar o atendimento cumulativo dos requisitos de qualificação 

técnica e econômico financeira para todos os itens/lotes em que seja classificado provisoriamente em primeiro 

lugar, caberá a Administração definir, considerando a maior economia obtida em valores absolutos de cada 

item/lote, os respectivos itens/lotes para os quais o licitante será habilitado. 

 
14.11. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:  

 
14.11.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital.  
14.11.2. Declaração de que cumpriu as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específica, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital.  
14.11.3. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021, de 
acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital. 
14.11.4. Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de 
licitar e/ou contratar com o contratante, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste 
Edital. 

 
14.11.5. Caso o licitante não logre comprovar o atendimento cumulativo dos requisitos de 

qualificação técnica e econômico financeira para todos os itens/lotes em que seja classificado 
provisoriamente em primeiro lugar, caberá a Administração definir, considerando a maior economia 
obtida em valores absolutos de cada item/lote, os respectivos itens/lotes para os quais o licitante será 
habilitado. 

 
14.11.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, ou, na hipótese de inversão de fases, da classificação final dos licitantes, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 
14.11.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
14.11.8. Será inabilitado a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou 

apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 



 

 

 
14.11.9. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em 
nome da matriz. 

 
14.11.10. Para fins de habilitação, a verificação pelo Agente de Contratação/Pregoeiro nos 

sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova. 
 
14.11.11. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os 

documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias contados da sua 
emissão, exceto quando se tratar de Certidão Negativa de Falência, que terá validade de 180 (cento e 
oitenta) dias da sua expedição. 
 

14.11.12. Verificado o atendimento de todas as exigências contidas neste Edital e nos seus 
Anexos, a licitante será DECLARADA VENCEDORA do certame. 

 
14.11.13. O Sistema lavrará ata circunstanciada da reunião, na qual serão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro. 
 

14.11.14. A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos. 

 
14.12.  Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, 
previstos nos incisos I a VI do caput e nos §§ 1º e 2º do artigo 68 da Lei n. 14.133/2021, caso não estejam 
contemplados no Sicaf, e a documentação comprobatória das exigências de qualificação econômico-
financeira e técnica da licitante, além de condições adicionais, eventualmente detalhadas nos itens a 
seguir, deverão ser enviados através da Plataforma da Bolsa Nacional de Compras – BNC, no sítio 
(www.bnc.org.br), quando solicitados pelo Agente de Contratação/Pregoeiro. 
 
14.13. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

14.13.1. Os documentos remetidos por meio da opção “documentos complementares” da 
plataforma do Pregão poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro. 

14.13.2. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 
à Comissão de Contratação – CC/PMS, situada na Avenida Cel. José Pessoa, S/N, 
Centro, Camocim de São Félix/PE. 

 
14.14. Os documentos originais eletrônicos devem ser assinados por meio de certificado digital 
pertencente à cadeia de chaves públicas ICP-Brasil e apresentados conforme item anterior. 
 
14.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
14.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

http://www.bnc.org.br/


 

 

 
14.17. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 

15.  DA AMOSTRA 

 

15.1.  A licitante mais bem classificada poderá ser convocada para entregar amostra para análise quanto 

à qualidade dos produtos e à compatibilidade com as especificações, conforme as regras estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

 

16. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

 

16.1. Durante as fases de julgamento e de habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro, mediante 

decisão fundamentada, poderá realizar diligências para sanear erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas e a validade jurídica dos documentos de habilitação, devendo registrá-las em 

ata acessível aos licitantes. 

 

16.2.  Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

a) complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado; 

c) comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame. 

 

16.3.  Para os fins do disposto na alínea “c”, é lícita a juntada de certidão ou atestado ou qualquer outro 

documento ou informação exigida não anexados à documentação originalmente apresentada, desde que 

se refiram inequivocamente a condição adquirida pelo licitante antes da abertura do certame. 

 

16.4. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração da licitante sobre fato 

preexistente ou em simples compromisso por ela firmado, poderá ser concedido prazo para saneamento 

da falha. 

 

16.5.  A realização de diligências não confere à licitante novo prazo ou oportunidade de obter condição 

ou requisito que antes não detinha, nem autoriza o Agente de Contratação/Pregoeiro a fazer exigências 

novas não previstas no edital. 

 

16.6. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares à proposta e à habilitação, 

os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via plataforma da Bolsa Nacional de 

Compras – BNC, no sítio (www.bnc.org.br), ou para o e-mail indicado no Preâmbulo deste Edital no 

caso de funcionalidade técnicas não permitam a anexação no referido sistema, no prazo de 01 (um) dia 

útil, se outro prazo não for fixado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, observado em todos os casos 

os princípios da celeridade processual e o interesse público. 

http://www.bnc.org.br/


 

 

 

16.7. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências, o reinício se 

dará mediante aviso prévio na plataforma da Bolsa Nacional de Compras – BNC, no sítio 

(www.bnc.org.br), com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

17.1. Os esclarecimentos de dúvidas quanto a este Edital e seus anexos poderão ser solicitados por 

qualquer pessoa até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. Os 

pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser feitos em campo próprio do sistema de disputa. 

 

17.2. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados vincularão os participantes e a 

Administração e serão disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados, no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

17.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

17.4. Não serão conhecidas impugnações apresentadas intempestivamente ou em desacordo com as 

regras estabelecidas neste Edital.  

 

17.5.  O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do Edital e dos anexos. 

 

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

18.1.  Qualquer licitante poderá, no prazo de 30 (trinta) minutos, registrar sua intenção de recorrer em 

campo próprio do sistema, ao final da fase de julgamento e do ato de habilitação ou inabilitação. 

 

18.2.  As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, 

no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do momento da declaração do(s) vencedor(es). 

 

18.3. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do sistema 

eletrônico. 

 

18.4. A falta de manifestação imediata da intenção recursal importará preclusão e a adjudicação do objeto 

à licitante vencedora. 

 

18.5.  Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões no prazo de 03 

(três) dias úteis, que começarão a correr após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos. 

http://www.bnc.org.br/


 

 

 

18.6. O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o seu acolhimento 

importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

18.7. As decisões dos recursos da fase de habilitação serão divulgadas no sistema da Bolsa Nacional 

de Compras – BNC, no sítio (www.bnc.org.br).  

 

18.8. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas neste 

item ou fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado legalmente 

ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

 

18.9. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à licitante 

vencedora. 

 

18.10. Verificada a regularidade dos procedimentos, o Agente de Contratação/Pregoeiro 

encaminhará o processo à autoridade competente para a homologação. 

 

18.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

18.12. Após a fase recursal, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 

LICITANTE VENCEDORA, no sentido de se obter o melhor preço para a Administração. 

 

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

  

19.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

 

19.2. A Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

19.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail ou publicação em diário oficial 

do município, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

http://www.bnc.org.br/


 

 

19.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma da Bolsa 

Nacional de Compras – BNC, no sítio (www.bnc.org.br) na proposta/documentação de habilitação 

apresentada nos autos pela licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

20.1.  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Autoridade 

competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

 

20.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

21. DO CONTRATO  E ATA DE REGSITRO DE PREÇOS 

 

21.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar da Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

e vigência encontram-se no termo de referência, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital 

 

21.2.  Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 

29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 

19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

21.3. Formalizada a Ata de Registro de preços, o detentor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinatura do contrato, cujo prazo de execução e vigência 

encontram-se no termo de referência, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

 

21.4.  Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

no edital. 

 

21.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços.  

 

http://www.bnc.org.br/


 

 

21.6. Os demais regramentos quanto ao contrato e ata de registro de preços como órgão gerenciador, 

órgãos participantes, não participantes, vigência, alteração e atualização dos preços registrados dentre 

outros constam no Termo de Referência em anexo 

 

22. DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

22.1.  As regras acerca do reajuste do valor contratual e reequilíbrio econômico-financeiro estão 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este edital. 

 

23.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

 

23.1.  Os prazos relativos à vigência e execução do contrato oriundos deste certame, estão estabelecidos 

no Termo de Referência, anexo a este edital. 

 

24. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

24.1.  Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, anexo 

a este edital. 

 

25.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

25.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este edital. 

 

26. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

26.1.  As previsões relativas à subcontratação do objeto deste certame estão estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este edital. 

 

27. DO PAGAMENTO 

 

27.1.  As condições acerca da realização dos pagamentos decorrentes da execução do contrato deste 

certame estão estabelecidos no Termo de Referência, anexo a este edital. 

 

28. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

28.1.  As regras acerca das penalidades são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

edital. 

 

29. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 



 

 

29.1.  As hipóteses relacionadas à extinção do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo a este edital. 

 

30. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

30.1.  A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração 

revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 71 e da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

30.2.  A anulação do Pregão Eletrônico induz à do contrato. 

 

30.3.  As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

 

30.4. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

 

30.5.  A participação da licitante neste certame implica a aceitação de todos os termos deste Edital.  

 

30.6. Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação, prevalece o Termo de 

Referência, exceto se houver manifestação em contrário do Agente de Contratação/Pregoeiro, 

devidamente formalizada. 

 

30.7.  Em caso de divergência entre o Sistema e o Edital, prevalece o Edital. 

 

30.8. Em caso de comprovação de que o fornecimento realizado/serviço prestado difere em qualquer 

aspecto do contratado, a Contratante poderá exigir a correção, sem qualquer ônus para si, e ainda deverá 

ser ressarcida de quaisquer prejuízos que a má prestação do serviço/fornecimento tenha lhe causado. 

 

30.9. A contratada fica obrigada a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 

habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 

 

30.10. O Agente de Contratação/Pregoeiro não se responsabilizará por informações que não lhe 

forem entregues ou que forem apresentadas em desacordo com o edital. 

 



 

 

30.11. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, em qualquer fase desta licitação, solicitar 

parecer(es) técnico(s) ao quadro de pessoal do Município de Camocim de São Félix/PE, ou ainda, de 

pessoas físicas ou jurídicas estranhas ao Órgão, visando subsidiar a tomada de decisão no âmbito deste 

certame. 

 

30.12. A Administração Municipal poderá, a qualquer tempo e a seu critério exclusivo, realizar 

visita in loco, inspeção ou medida equivalente perante à(s) licitante(s) e/ou contratada(s), visando 

comprovar as instalações físicas, maquinários/equipamentos ou situação concreta da(s) 

licitante(s) e/ou Contratada(s). 

 

30.13. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 14.133/2021 e demais normas 

que regem a matéria. 

 

30.14. A data de abertura da sessão pública poderá ser adiada por conveniência da Administração 

Pública Municipal, sem prejuízo do disposto no art. 55, II, “a” e “b”, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

30.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Camocim de São 

Félix/PE, com exclusão de qualquer outro. 

 

30.16. O edital completo será disponibilizado para consulta e cópia na internet no endereço 

http://bnc.org.br/, no Portal da Transparência deste Município 

(https://transparencia.camocimdesaofelix.pe.gov.br/app/pe/camocim-de-sao-felix/1), por meio de 

solicitação através do e-mail: cpl.camocimsfelix@gmail.com, e, ainda, poderá ser consultado e/ou 

retirado na no Departamento de Licitações e Contratações de Camocim de São Félix/PE, localizada na 

Praça São Félix, S/N, centro, Camocim de São Félix-PE, no horário das 08h00min às 14h00min. 

 

Camocim de São Félix(PE), 28 de maio de 2026. 

 

 

SERGIO LUIZ VIEIRA 
Pregoeiro 

Munícipio de Camocim de S. Félix 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://bnc.org.br/
https://transparencia.camocimdesaofelix.pe.gov.br/app/pe/camocim-de-sao-felix/1
mailto:cpl.camocimsfelix@gmail.com


 

 

ANEXO I  

 

TERMO DE REFERENCIA 

 

1 – DO OBJETO:  

Registro de Preços Consignado em Ata pelo prazo de 12(doze) meses para eventual e futura contratação 

de empresas para o fornecimento  de medicamentos injetáveis, para atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Saúde de Camocim de São Félix-PE, conforme especificado e quantificado no Termo de 

Referência (Anexo I) do Edital. 

 

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O Fundo Municipal de Saúde de Camocim de São Félix/PE, no exercício de sua responsabilidade legal 
pela promoção da saúde pública no âmbito municipal, considera imprescindível a aquisição contínua e 
regular de medicamentos injetáveis, os quais são essenciais para o atendimento das demandas clínicas 
das unidades de saúde, em especial nos casos que exigem administração imediata e/ou em ambiente 
hospitalar. 

A contratação por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), com vigência de 12 (doze) meses, 
justifica-se pela necessidade de assegurar a disponibilidade imediata desses insumos, conforme a 
demanda, evitando desabastecimentos que possam comprometer a assistência aos munícipes. Tal 
sistemática possibilita maior eficiência na gestão dos recursos públicos, uma vez que permite a aquisição 
conforme a real necessidade, sem a obrigatoriedade de compra integral, evitando desperdícios e 
otimizando o armazenamento. 

Os medicamentos injetáveis, por sua natureza e finalidade terapêutica, são frequentemente utilizados 
em procedimentos de urgência, emergências médicas, atendimentos ambulatoriais e no tratamento de 
pacientes com dificuldade de deglutição ou em internação. A ausência desses insumos compromete 
diretamente a qualidade e a continuidade do atendimento prestado pela rede pública de saúde municipal. 

Ademais, a adoção do Registro de Preços se coaduna com os princípios da economicidade, eficiência e 
planejamento da Administração Pública, conforme preconiza a Lei nº 14.133/2021, especialmente em 
seu artigo 82. Tal modelo é particularmente indicado para a aquisição de itens de uso frequente, com 
demanda variável e recorrente, como é o caso dos medicamentos injetáveis. 

Portanto, justifica-se a presente contratação com fundamento na necessidade de garantir a manutenção 
do estoque estratégico de medicamentos injetáveis, promovendo o atendimento adequado e ininterrupto 
das necessidades de saúde da população de Camocim de São Félix/PE, respeitando os princípios 
constitucionais da Administração Pública e observando as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Garantia de Direitos Fundamentais: 

O direito à saúde é um direito fundamental garantido pela Constituição. Quando não há outros 

meios de acesso a esses produtos, a ordem judicial ou as doações representam um mecanismo para 



 

 

assegurar que o paciente tenha acesso ao tratamento necessário para a preservação de sua saúde e 

qualidade de vida. 

2.6.Justifica-se ainda a adoção do SRP, posto que.  

 

I - A necessidade da contratação é frequente/recorrente, situação que caracteriza a necessidade 

contínua de aquisição de determinado produto ou de prestação de um dado serviço, porém, não sendo 

possível mensurar previamente o exato quantitativo total a ser fornecido do produto ou a quantidade de 

vezes em que o serviço será demandado ao longo do exercício financeiro, considerando que tal 

consignação depende da demanda da unidade administrativa, de forma a não permitir a realização de 

contratação convencional;  

 

II – As Secretaria Municipal de saúde de Camocim de São Félix/PE, não detém espaço para estoque dos 

produtos, seja para evitar o seu perecimento, ou ainda para facilitar a logística de suprimentos 

(armazenamento, movimentação, transporte, controle).  

2.7. DO ESTIMATIVO: 

 

2.7.1. Os quantitativos indicados na tabela abaixo, descritos no SUB ITEM 3, são estimativos podendo o 

Município de Camocim de São Félix/PE executá-lo no todo ou em parte conforme necessidade de 

consumo e capacidade de armazenamento gerenciada pela Secretaria, respeitados os limites legais de 

redução e acréscimo. 

 

2.7.3. O produto ofertado deve atender as legislações vigentes no âmbito da Vigilância Sanitária. 

 

2.7.4. O preço proposto deverá conter todos os custos, impostos, fretes, seguros e taxas, bem como 

quaisquer outros encargos que incidam sobre o objeto licitado. 

 

2.7.5. Os quantitativos indicados são estimativos podendo o Município executá-lo no todo ou em parte 

conforme necessidade de consumo, respeitados os limites legais de redução e acréscimo. 

 

2.7.6. Os produtos cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a 

especificação do edital deverão ser recusados pela Administração Municipal, que anotará em registro 

próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

 

2.7.7. Após a adjudicação, nenhum dos produtos oferecidos, poderá ser substituído por outros de outras 

marcas, salvo por produtos de qualidade comprovadamente superiores e mediante justificativa por 

escrito, devidamente fundamentada e aceita pelo Município de Camocim de São Félix, também de forma 

expressa. 

 

 



 

 

3 - ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS E QUANTITATIVOS 

 

Item Especificações Unidade. Quantidade. Valor 
Estimado 

R$ 

Valor Total R$ 

1 Àcido Tranexâmico – Concentração: 250mg; 
Apresentação: Ampola Com 5 Ml.  A 
Embalagem Deve Conter Os Dados De 
Procedência, Lote, Validade E Número De 
Registro Ms, Código Catmat Nº 278338 

Ampola 2.500 R$ 3,16 R$ 7.900,00 

2 Adenosina Injetável 6mg Ampola 2ml _  
Solução Estéril Embalagem Primária Contendo  
A Embalagem Deve Conter Os Dados De 
Procedência, Lote, Validade E Número De 
Registro Ms. Código Catmat Nº 278281 

Ampola 220 R$ 10,56 R$ 2.323,20 

3 Água Destilada 10 Ml; Apresentação: Ampolas 
De 10ml.  A Embalagem Deve Conter Os Dados 
De Procedência, Lote, Validade E Número De 
Registro Ms. Código Catmat Nº 310056 

Ampola 60000 R$ 0,82 R$ 49.200,00 

4 Água Destilada 500 Ml; Apresentação: Frasco 
De 500ml.  A Embalagem Deve Conter Os 
Dados De Procedência, Lote, Validade E 
Número De Registro Ms (Catmar 0352317) 

Frasco 1200 R$ 4,25 R$ 5.100,00 

5 Água Destilada 1000 Ml; Apresentação: 
Frasco De 1000ml.  A Embalagem Deve Conter 
Os Dados De Procedência, Lote, Validade E 
Número De Registro Ms (Catmat 0352317) 

Frasco 1200 R$ 7,44 R$ 8.928,00 

6 Aminofilina - Concentração: 24mg/Ml; 
Apresentação: Ampola De 10ml.  A Embalagem 
Deve Conter Os Dados De Procedência, Lote, 
Validade E Número De Registro Ms (Catmar 
0292402) 

Ampola 1200 R$ 3,34 R$ 4.008,00 

7 Amiodarona – Concentração: 50mg; 
Apresentação: Ampola Com 3 Ml.  A 
Embalagem Deve Conter Os Dados De 
Procedência, Lote, Validade E Número De 
Registro Ms. Cód. Catmat Nº 271710 

Ampola 300 R$ 3,03 R$ 909,00 

8 Ampicilina Sódica 500 Mg, Pó Para Solução 
Injetável.  A Embalagem Deve Conter Os 
Dados De Procedência, Lote, Validade E 
Número De Registro Ms. Cód. Catmat Nº 
442727 

Ampola 700 R$ 3,42 R$ 2.394,00 

9 Atropina - Concentração: 0.250 Mg; 
Apresentação: Ampola De 1ml.  A Embalagem 
Deve Conter Os Dados De Procedência, Lote, 
Validade E Número De Registro Ms. Cód. 
Catmat Nº 268214 

Ampola 1500 R$ 1,08 R$ 1.620,00 

10 Benzilpeniclina Benzatina, 
Apresentação:Frasco-Ampola600.000ui +  
Ampolas De Diluente Contendo 5 Ml.  A 
Embalagem Deve Conter Os Dados De 
Procedência, Lote, Validade E Número De 
Registro Ms. Cód. Catmat Nº 270613 

Ampola 2800 R$ 7,89 R$ 22.092,00 



 

 

11 Benzilpeniclinabenzatina, 
Apresentação:Frasco-Ampola 1.200.000ul +  
Ampolas De Diluente Contendo 5 Ml.  A 
Embalagem Deve Conter Os Dados De 
Procedência, Lote, Validade E Número De 
Registro Ms. Cód. Catmat Nº 270612 

Ampola 2800 R$ 7,52 R$ 21.056,00 

12 Bicarbonato De Sódio – 1 Meq/Ml (8,4%) 
Frasco De 250 Ml. Cód. Catmat Nº 394088 Frasco 30 R$ 24,23 R$ 726,90 

13 Bicarbonato De Sódio 8,4%, Solução Injetável 
Em Ampola 10 Ml.  A Embalagem Deve Conter 
Os Dados De Procedência, Lote, Validade E 
Número De Registro Ms. Código Catmat Nº 
268222 

Ampola 1200 R$ 1,04 R$ 1.248,00 

14 Bromoprida Solução Injetável 5 Mg/Ml - 
Ampola 2 Ml. Embalagem Primária Contendo 
Identificação, Nº Do Lote, Mês E Ano De 
Fabricação E Validade. Código Catmat Nº 
269954 

Ampola 5500 R$ 1,38 R$ 7.590,00 

15 Butilbrometo De Escopolamina 4 Mg/Ml + 
Dipirona 500 Mg/Ml, Ampola De 5 Ml. Cód. 
Catmat Nº 270621 

Ampola 6800 R$ 2,56 R$ 17.408,00 

16 Butilbrometo De Escopolamina: Concetração 
20mg/Ml Solução Injetável.  A Embalagem 
Deve Conter Os Dados De Procedência, Lote, 
Validade E Número De Registro Ms. Cód. 
Catmat Nº 267282 

Ampola 5500 R$ 1,67 R$ 9.185,00 

17 Cefalotina Sódica 1000 Mg. Pó Injetável 
Frasco Ampola. Embalagem Primária 
Contendo Identificação, Nº Do Lote, Mês E Ano 
De Fabricação E Validade.. Cód. Catmat Nº 
267729 

Ampola 1200 R$ 5,53 R$ 6.636,00 

18 Cefazolina 1 G, Pó Para Solução Injetável Em 
Frasco-Ampola.  A Embalagem Deve Conter Os 
Dados De Procedência, Lote, Validade E 
Número De Registro Ms. Cód. Catmat Nº 
442693 

Ampola 1200 R$ 5,96 R$ 7.152,00 

19 Ceftriaxona Dissódica Hemieptaidratada: 
Concentração: 1000 Mg; Apresentação: Pó 
Para Solução Injetável. Embalagem Primária 
Contendo Identificação, Nº Do Lote, Mês E Ano 
De Fabricação E Validade). Código Catmat Nº 
450890 

Ampola 9500 R$ 6,83 R$ 64.885,00 

20 Cetoprofeno Im - Concentração 50mg/Ml – 
Solução Injetável 2ml,   A Embalagem Deve 
Conter Os Dados De Procedência, Lote, 
Validade E Número De Registro Ms. Código 
Catmat Nº 448845 

Ampola 7300 R$ 1,88 R$ 13.724,00 

21 Cetoprofeno Iv - Concentração 100mg – 
Solução Injetável,   A Embalagem Deve Conter 
Os Dados De Procedência, Lote, Validade E 
Número De Registro Ms. Código Catmat Nº 
448844 

Ampola 2200 R$ 4,20 R$ 9.240,00 

22 Cimetidina 150mg/Ml, Amp 2ml_   A 
Embalagem Deve Conter Os Dados De 
Procedência, Lote, Validade E Número De 
Registro Ms. Código Catmat Nº 340167 

Ampola 2200 R$ 1,48 R$ 3.256,00 



 

 

23 Ciprofloxacino 400mg/200ml Solução 
Injetável- Contendo Dados De Identificação, Nº 
Do Lote, Mês E Ano De Fabricação E Validade.. 
Cód. Catmat Nº 292418 

Ampola 2200 R$ 24,76 R$ 54.472,00 

24 Citrato De Fentanila - 0,0785mg/Ml 
Equivalente A 0,05mg/Ml    Ampola De 10 Ml. 
Cód. Catmat Nº 424712 

Ampola 650 R$ 4,10 R$ 2.665,00 

25 Cloreto De Potássio Solução Injetável 19,1% 
- 10 Ml - Ampola 10 Ml - Embalagem Contendo 
Dados De Identificaçao, Nº Do Lote, Mês E Ano 
De Fabricaçao E Validade. Código Catmat Nº 
267162 

Ampola 550 R$ 0,50 R$ 275,00 

26 Cloreto De Sódio 0,9% Ampola 10 Ml.  A 
Embalagem Deve Conter Os Dados De 
Procedência, Lote, Validade E Número De 
Registro Ms. Cód. Catmat Nº 448699 

Ampola 550 R$ 0,86 R$ 473,00 

27 Cloreto De Sódio Solução Injetável 20% - 10 
Ml - Ampola 10 Ml - Embalagem Contendo 
Dados De Identificaçao, Nº Do Lote, Mês E Ano 
De Fabricaçao E Validade. Código Catmat Nº 
267574 

Ampola 550 R$ 0,47 R$ 258,50 

28 Cloreto De Suxametônio - 100 Mg, Frasco. 
Cód. Catmat Nº 268442 Ampola 150 R$ 18,78 R$ 2.817,00 

29 Cloridrato De Clonidina Solução Injetável 150 
Mcg/Ml. Solução Estéril Embalagem Primária 
Contendo Identificação, Nº Do Lote, Mês E Ano 
De Fabricação E Validade.. Cód. Catmat Nº 
340206 

Ampola 120 R$ 6,40 R$ 768,00 

30 Cloridrato De Clorpromazina 25mg/5ml. Cód. 
Catamat: 268069 Ampola 1300 R$ 2,03 R$ 2.639,00 

31 Cloridrato De Dopamina Solução Injetável 
5mg/Ml Ampola De  10ml. Embalagem 
Contendo Dados De Identificação, Nº De Lote, 
Mês E Ano De Fabricação E Validade. Cód. 
Catmat Nº 268960 

Ampola 450 R$ 3,28 R$ 1.476,00 

32 Cloridrato De Escetamina - 50 Mg/Ml Ampola 
De 2 Ml. Cód. Catmat Nº 602763 Ampola 350 R$ 16,79 R$ 5.876,50 

33 Cloridrato De Hidralazina: Concentração: 
20mg/Ml; Apresentação: Ampola De 1ml.  A 
Embalagem Deve Conter Os Dados De 
Procedência, Lote, Validade E Número De 
Registro Ms. Cód. Catmat Nº 268115 

Ampola 1200 R$ 6,18 R$ 7.416,00 

34 Cloridrato De Naloxona – 0,4 Mg/Ml, Ampola 
De 1 Ml. Cód. Catmat Nº 272326 Ampola 125 R$ 6,67 R$ 833,75 

35 Cloridrato De Prometazina- 25 Mg/Ml Ampola 
De 2ml. Cód. Catmat Nº 267769 Ampola 2600 R$ 3,31 R$ 8.606,00 

36 Cloridrato De Tramadol – 50mg/Ml Ampola 
De 1 Ml. Cód. Catmat Nº 292382 Ampola 3800 R$ 1,50 R$ 5.700,00 

37 Cloridrato De Tramadol – 50mg/Ml Ampola 
De 2 Ml. Cód. Catmat Nº 292382 Ampola 3800 R$ 1,54 R$ 5.852,00 

38 Complexo B, Ampola 2 Ml. Contendo Dados 
De Identificação, Nº Do Lote, Mês E Ano De 
Fabricação E Validade. Código Catmat Nº 
363088 

Ampola 7800 R$ 1,86 R$ 14.508,00 



 

 

39 Decanoato De Haloperidol – 50 Mg/Ml 
Ampola De 1 Ml. Cód. Catmat Nº 292194 Ampola 2800 R$ 6,92 R$ 19.376,00 

40 Deslanosideo – Concentração: 0.2 Mg; 
Apresentação:   Ampolas 2 Ml.  A Embalagem 
Deve Conter Os Dados De Procedência, Lote, 
Validade E Número De Registro Ms. Código 
Catmat Nº 276283 

Ampola 750 R$ 4,83 R$ 3.622,50 

41 Dexametasona - Concentração: 2 Mg ; 
Apresentação:  Ampola De 2ml.  A Embalagem 
Deve Conter Os Dados De Procedência, Lote, 
Validade E Número De Registro Ms. Código 
Catmat Nº 300733 

Ampola 5500 R$ 1,49 R$ 8.195,00 

42 Dexametasona – Concentração: 4 Mg; 
Apresentação:  Ampolas De 2,5ml.  A 
Embalagem Deve Conter Os Dados De 
Procedência, Lote, Validade E Número De 
Registro Ms. Código Catmat Nº 292427 

Ampola 7500 R$ 0,90 R$ 6.750,00 

43 Diazepam - 10 Mg/2ml Ampola De 2 Ml. 
Código Catmat Nº 395147 

Ampola 2800 R$ 1,07 R$ 2.996,00 

44 Diclofenaco Sódico - Apresentação: Solução 
Injetável – Ampolas 3ml; Concentração: 75mg.  
A Embalagem Deve Conter Os Dados De 
Procedência, Lote, Validade E Número De 
Registro Ms. Código Catmat Nº 273137 

Ampola 6500 R$ 0,79 R$ 5.135,00 

45 Dimenidrinato 50 Mg + Piridoxina 50 Mg 
Ampola De 1 Ml. Cód. Catmat Nº 272334 Ampola 350 R$ 2,99 R$ 1.046,50 

46 Dipirona - Apresentação: Solução Injetável, 
Ampola De 2ml ; Concentração: 500mg/Ml.  A 
Embalagem Deve Conter Os Dados De 
Procedência, Lote, Validade E Número De 
Registro Ms. Cód. Catmat Nº 268252 

Ampola 11000 R$ 1,59 R$ 17.490,00 

47 Dobutamina 250 Mg Injetavel - Ampola 20 Ml. 
Solução Estéril, Embalagem Primária Contendo 
Identificação, Nº Do Lote, Mês E Ano De 
Fabricação E Validade.. Cód. Catmat Nº 
272190 

Ampola 350 R$ 12,65 R$ 4.427,50 

48 Enoxaparina Sódica: Concentração: 
40mg/0,4ml; Apresentação: Seringas Pré-
Enchidasestéreis.  A Embalagem Deve Conter 
Os Dados De Procedência, Lote, Validade E 
Número De Registro Ms. Código Catmat Nº 
448982 

Ampola 300 R$ 22,06 R$ 6.618,00 

49 Epinefrina: Concentração: 1mg/Ml: 
Apresentção Solução Injetável. A Embalagem 
Deve Conter Os Dados De Procedência, Lote, 
Validade E Número De Registro Ms. Cód. 
Catmat Nº 268255 

Ampola 700 R$ 2,26 R$ 1.582,00 

50 Etilefrina : Concentração: 10mg/Ml: 
Apresentção Solução Injetável. A Embalagem 
Deve Conter Os Dados De Procedência, Lote, 
Validade E Número De Registro Ms. Código 
Catmat Nº 272198 

Ampola 800 R$ 1,87 R$ 1.496,00 

51 Etomidato – 2 Mg/Ml Ampola De 10 Ml. Cód. 
Catmat Nº 270116 Ampola 250 R$ 13,23 R$ 3.307,50 

52 Fenitoína Sódica – 50 Mg/Ml Ampola De 5 Ml. 
Cód. Catmat Nº 267107 Ampola 700 R$ 2,70 R$ 1.890,00 



 

 

53 Fenobarbital Sódico - 200 Mg (100 Mg/Ml) 
Ampola De 2 Ml. Cód. Catmat Nº 300722 Ampola 700 R$ 2,80 R$ 1.960,00 

54 Fosfato De Clindamicina 150mg/Ml- Ampola 
- 4 Ml, Solução Estéril Embalagem Primária 
Contendo Identificação, Nº Do Lote, Mês E Ano 
De Fabricação E Validade.. Cód. Catmat Nº 
292419 

Ampola 2300 R$ 3,83 R$ 8.809,00 

55 Fosfato De Sódio Monobásico160mg/Ml + 
Fosfato De Sódio Dibásico 60mg/Ml, 
Apresentação: Sistema Aplicador 130ml. A 
Embalagem Deve Conter Os Dados De 
Procedência, Lote, Validade E Número De 
Registro Ms. Cód. Catmat Nº 26673228 

Frasco 600 R$ 6,26 R$ 3.756,00 

56 Furosemida - Concentração10mg/Ml: 
Apresentação Solução Injetável. A Embalagem 
Deve Conter Os Dados De Procedência, Lote, 
Validade E Número De Registro Ms. Cód. 
Catmat Nº 452502 

Ampola 3800 R$ 0,63 R$ 2.394,00 

57 Gentamicina – Concentração 20 Mg/Ml , 
Apresentação:Ampolas 2ml. A Embalagem 
Deve Conter Os Dados De Procedência, Lote, 
Validade E Número De Registro Ms. Cód. 
Catmat Nº 269761 

Ampola 1200 R$ 1,78 R$ 2.136,00 

58 Glicerina: Concentração: 12% 
Apresentação:Solução Clister + Aplicador 
(Sonda Retal), Frasco-Ampola 500ml. A 
Embalagem Deve Conter Os Dados De 
Procedência, Lote, Validade E Número De 
Registro Ms. Cód. Catmat Nº 269622 

F.Ampola 800 R$ 10,13 R$ 8.104,00 

59 Glicose – Concentração: 50 % ;Apresentação: 
Ampolas De 10ml. A Embalagem Deve Conter 
Os Dados De Procedência, Lote, Validade E 
Número De Registro Ms. Código Catmat Nº 
267541 

Amp 6000 R$ 0,69 R$ 4.140,00 

60 Gluconato De Cálcio 10%, Solução Injetável 
Em Ampola 10 Ml. A Embalagem Deve Conter 
Os Dados De Procedência, Lote, Validade E 
Número De Registro Ms. Código Catmat Nº 
270019 

Ampola 1200 R$ 2,25 R$ 2.700,00 

61 Haloperidol – 5 Mg/Ml Ampola De 1 Ml. Cód. 
Catmat Nº 292196 Ampola 2300 R$ 2,96 R$ 6.808,00 

62 Hemitartarato De Norepinefrina - 2 Mg/Ml 
Ampola De 4 Ml. Cód. Catmat Nº 442584 

Ampola 1400 R$ 3,44 R$ 4.816,00 

63 Heparina Sódica - Concentração: 5.000 Ui/Ml; 
Apresentação: Frasco Ampola 5 Ml. A 
Embalagem Deve Conter Os Dados De 
Procedência, Lote, Validade E Número De 
Registro Ms. Código Catmat Nº 272796 

F.A 200 R$ 15,71 R$ 3.142,00 

64 Hidrocortisona – Concentração: 100 Mg; 
Apresentação: Frasco Ampola. A Embalagem 
Deve Conter Os Dados De Procedência, Lote, 
Validade E Número De Registro Ms. Código 
Catmat Nº 342135 

Ampola 5500 R$ 3,44 R$ 18.920,00 

65 Hidrocortisona- Concentração: 500 Mg; 
Apresentação:  Frasco Ampola. A Embalagem 
Deve Conter Os Dados De Procedência, Lote, 

Ampola 5500 R$ 6,18 R$ 33.990,00 



 

 

Validade E Número De Registro Ms. Código 
Catmat Nº 342134 

66 Imunoglobulina Anti-Rho (D)R 250 A 300 
Mcg, Solução Injetável, Frasco-Ampola Ou 
Seringa Preenchida. A Embalagem Deve 
Conter Os Dados De Procedência, Lote, 
Validade E Número De Registro Ms. Cód. 
Catmat Nº 268490 

F. A. Ou 
Seringa 

Preenchida 
14 R$ 260,29 R$ 3.644,06 

67 Levofloxacino Hemi-Hidratado 5mg/Ml 
(0,5%). Bolsa Com 100ml.. Cód. Catmat Nº 
332985 

Bolsa 900 R$ 13,08 R$ 11.772,00 

68 Lidocaína: Concentração: 2% Apresentação: 
Sol. Inj –F Ampola 20 Ml. Com Vaso. A 
Embalagem Deve Conter Os Dados De 
Procedência, Lote, Validade E Número De 
Registro Ms. Código Catmat Nº 269843 

Frasco 
Ampola 

1000 R$ 6,11 R$ 6.110,00 

69 Lidocaína: Concentração: 2% Apresentação: 
Sol. Inj –F Ampola 20 Ml. Sem Vaso. A 
Embalagem Deve Conter Os Dados De 
Procedência, Lote, Validade E Número De 
Registro Ms. Código Catmat Nº 269843 

Frasco 
Ampola 

650 R$ 6,18 R$ 4.017,00 

70 Manitol: Apresentação: Frasco Com 250 Ml. 
Bolsa – Sistema Fechado. A Embalagem Deve 
Conter Os Dados De Procedência, Lote, 
Validade E Número De Registro Ms. Código 
Catmat Nº 299675 

Bolsa 600 R$ 7,22 R$ 4.332,00 

71 Metoclopramida: Concentração: 5 Mg/Ml; 
Apresentação:  Sol. Inj , Acondicionados Em 
Ampolas Na Cor Ambar. A Embalagem Deve 
Conter Os Dados De Procedência, Lote, 
Validade E Número De Registro Ms. Cód. 
Catmat Nº 267310 

Ampola 6500 R$ 0,81 R$ 5.265,00 

72 Metronidazol 5mg/Ml: Bolsa 100ml. A 
Embalagem Deve Conter Os Dados De 
Procedência, Lote, Validade E Número De 
Registro Ms. Código Catmat Nº 268498 

Bolsa 700 R$ 4,78 R$ 3.346,00 

73 Midazolam – 5 Mg/ 5 Ml Ampola De 5 Ml. Cód. 
Catmat Nº 268481 Ampola 700 R$ 4,87 R$ 3.409,00 

74 Neostigmina 0,5mg/Ml, Sol. Injetável, Ampola 
Com 2ml. A Embalagem Deve Conter Os 
Dados De Procedência, Lote, Validade E 
Número De Registro Ms. Cód. Catmat Nº 
273457 

Ampola 200 R$ 1,74 R$ 348,00 

75 Nitroglicerina – Concetração 5mg/Ml -  
Apresentação: Ampola Com 10 Ml. A 
Embalagem Deve Conter Os Dados De 
Procedência, Lote, Validade E Número De 
Registro Ms. Cód. Catmat Nº 268970 

Ampola 70 R$ 36,27 R$ 2.538,90 

76 Nitroprusseto Sodio 25mg Ml - Cx C 5 Amp 
2ml, A Embalagem Deve Conter Os Dados De 
Procedência, Lote, Validade E Número De 
Registro Ms - Código Catmat Nº 453501 

Caixa 400 R$ 18,15 R$ 7.260,00 

77 Ocitocina: Apresentação: Solução Injetável, 
Concentração: 5ui. A Embalagem Deve Conter 
Os Dados De Procedência, Lote, Validade E 

Ampola 3500 R$ 2,82 R$ 9.870,00 



 

 

Número De Registro Ms. Cód. Catmat Nº 
268277 

78 Omeprazol Sódico: Concentração: 40mg + 
Diluente, Apresentação: Sol. Injetável. A 
Embalagem Deve Conter Os Dados De 
Procedência, Lote, Validade E Número De 
Registro Ms Código Catmat Nº 268160 

Ampola 3500 R$ 13,09 R$ 45.815,00 

79 Ondasetrona: Concentração: 4mg; 
Apresentação: Ampola De 2ml. A Embalagem 
Deve Conter Os Dados De Procedência, Lote, 
Validade E Número De Registro Ms. Código 
Catmat Nº 268507 

Ampola 4000 R$ 1,86 R$ 7.440,00 

80 Ringer C/Lactato - Apresentação: 500 Ml 
Bolsa Acondicionadas Em Sacos Plásticos, 
Sistema Fechado. A Embalagem Deve Conter 
Os Dados De Procedência, Lote, Validade E 
Número De Registro Ms.  Código Catmat Nº 
303292 

Frasco / Bolsa 6500 R$ 6,15 R$ 39.975,00 

81 Solução Fisiológica + Sol. Glicosada 0,9% + 
50% (Solução Glicofisiologica) Bolsa 500ml, 
Acondicionada Em Saco Plastico Protetor 
(Embalagem Secundária), Sistema Fechado. A 
Embalagem Deve Conter Os Dados De 
Procedência, Lote, Validade E Número De 
Registro Ms. Cód. Catmat Nº 366913 

Frasco / Bolsa 500 R$ 6,10 R$ 3.050,00 

82 Solução Fisiológica 0.9% (Cloreto De Sódio) 
- 100 Ml, Bolsa, Acondicionada Em Saco 
Plástico Protetor (Embalagem Secundária), 
Sistema Fechado. A Embalagem Deve Conter 
Os Dados De Procedência, Lote, Validade E 
Número De Registro Ms. Cód. Catmat Nº 
268236 

Frasco / Bolsa 8000 R$ 3,93 R$ 31.440,00 

83 Solução Fisiológica 0.9% (Cloreto De Sódio) 
- 250 Ml, Bolsa, Acondicionada Em Saco 
Plástico Protetor (Embalagem Secundária), 
Sistema Fechado.A Embalagem Deve Conter 
Os Dados De Procedência, Lote, Validade E 
Número De Registro Ms. Cód. Catmat Nº 
268236 

Frasco / Bolsa 10000 R$ 4,37 R$ 43.700,00 

84 Solução Fisiológica 0.9% (Cloreto De Sódio) 
Bolsa De  500 Ml, Acondicionada Em Saco 
Plástico Protetor (Embalagem Secundária), 
Sistema Fechado. A Embalagem Deve Conter 
Os Dados De Procedência, Lote, Validade E 
Número De Registro Ms. Cód. Catmat Nº 
268236 

Frasco / Bolsa 11000 R$ 5,12 R$ 56.320,00 

85 Solução Glicosada 5%, Bolsa 250ml 
Acondicionada Em Saco Plastico Protetor 
(Embalagem Secundária), Sistema Fechado. A 
Embalagem Deve Conter Os Dados De 
Procedência, Lote, Validade E Número De 
Registro Ms. Cód. Catmat Nº 270092 

Bolsa 2500 R$ 4,41 R$ 11.025,00 

86 Solução Glicosada 5%, Bolsa 500ml 
Acondicionada Em Saco Plastico Protetor 
(Embalagem Secundária), Sistema Fechado. A 
Embalagem Deve Conter Os Dados De 
Procedência, Lote, Validade E Número De 
Registro Ms. Cód. Catmat Nº 366913 

Bolsa 2500 R$ 5,50 R$ 13.750,00 



 

 

87 Sulfato De Magnésio 10%, Solução Injetável 
Em Ampola 10 Ml. A Embalagem Deve Conter 
Os Dados De Procedência, Lote, Validade E 
Número De Registro Ms. Cód. Catmat Nº 
268076 

Ampola 600 R$ 1,28 R$ 768,00 

88 Sulfato De Magnésio 50%, Solução Injetável 
Em Ampola 10 Ml. A Embalagem Deve Conter 
Os Dados De Procedência, Lote, Validade E 
Número De Registro Ms. Cód. Catmat Nº 
268075 

Ampola 600 R$ 6,29 R$ 3.774,00 

89 Sulfato De Morfina - 10 Mg/Ml Ampola De 1 
Ml. Cód. Catmat Nº 304871 Ampola 3000 R$ 2,66 R$ 7.980,00 

90 
Tenoxicam: Concentração 20mg/Ml Solução 
Injetável. A Embalagem Deve Conter Os Dados 
De Procedência, Lote, Validade E Número De 
Registro Ms. Cód. Catmat Nº 268532 

Ampola 3500 R$ 10,71 R$ 37.485,00 

91 Vitamina C - Apresentação: Sol. Injetável 
Ampola De 10ml. A Embalagem Deve Conter 
Os Dados De Procedência, Lote, Validade E 
Número De Registro Ms. Cód. Catmat Nº 
271687 (Ácido Ascórbico) 

Ampola 7500 R$ 1,60 R$ 12.000,00 

92 Vitamina K Sol. Inj. 10 Mg - Ampola - 1 Ml, 
Solução Estéril Embalagem Primária Contendo 
Identificação, Nº Do Lote, Mês E Ano De 
Fabricação E Validade.. Cód. Catmat Nº 
292399 (Fitomenadiona) 

Ampola 2200 R$ 3,92 R$ 8.624,00 

 VALOR TOTAL R$ R$ 951.881,81 

4 – DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 

4.1 – A presente Licitação, será na modalidade Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de Preços por 

se configurar como um conjunto de procedimentos que possui em suas características a possibilidade 

de ser utilizado para atender as pretensões contratuais da Secretaria de Saúde em um único certame 

conduzido por um órgão gerenciador, ao que chamamos de “Compras Corporativas”. Essa reunião visa 

produzir a obtenção das melhores propostas para aquisição do objeto, dado o seu interesse comum, 

permitindo ganhos com a economia de escala e com a redução dos custos e de tempo, de vários 

processos licitatórios que serão evitados. A demanda estimada para este certame foi baseada nos 

levantamentos da atual necessidade de cada Órgão/Secretarias participantes, considerando a atual 

necessidade existente, e foi encaminhada pelos respectivos Gestores através de DFD- Documentos de 

Formalização de Demanda, conforme anexos que constam no processo, considerando que por ser a 

modalidade mais adequada em se tratando de fornecimento de bens comum. O procedimento licitatório 

obedecerá, integralmente, à Lei Federal n° 14.133, de 2021, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 

de 2006, e alterações posteriores e Decreto Municipal n° 013/2024. 

5. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  



 

 

5.1 – Além das demais exigências previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, 
este Termo de Referência e o Edital para aquisição dos medicamentos injetáveis deverão observar os 
dispostos contidos no Art. 11 da Resolução TCE/PE nº 249/2024 nas seguintes condições: 

I - Preferência por medicamento genérico - Quando houver equivalência terapêutica e igualdade de 
condições de preço, deverá ser assegurado o direito de preferência para aquisição de medicamento 
genérico, nos termos da legislação sanitária vigente. 

II - Dedução do ICMS nas propostas - Quando o medicamento ou produto for contemplado com 
benefício fiscal relativo ao ICMS, o licitante deverá apresentar a dedução do imposto de forma expressa 
em sua proposta de preços, indicando a alíquota incidente e o valor correspondente ao benefício fiscal, 
com demonstração do valor que seria devido caso inexistisse a desoneração. 

III - Laudo analítico-laboratorial - Cada lote dos medicamentos fornecidos deverá estar acompanhado 
do respectivo laudo analítico-laboratorial, expedido pela empresa fabricante/titular do registro junto à 
Anvisa e/ou por laboratório integrante da Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde – 
REBLAS. 

IV - Prazo de validade dos medicamentos - Os medicamentos entregues deverão possuir prazo de 
validade mínimo de 12 (doze) meses, contados da data de entrega, ou, nos casos em que, 
comprovadamente, a natureza do produto impossibilitar o atendimento desse prazo, os itens deverão ser 
entregues com validade correspondente a, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total de 
validade, contado da data de fabricação. 

V - Prazo de entrega - O prazo para entrega dos medicamentos será de 10 (dez) dias corridos, contados 
do recebimento da Ordem de Fornecimento, observada a redação atualizada pela Resolução TCE/PE nº 
271/2025. 

VI - Identificação dos lotes na Nota - Fiscal As notas fiscais emitidas para fornecimento dos 
medicamentos deverão conter, obrigatoriamente, a identificação do número dos lotes correspondentes 
aos produtos entregues. 

VII - Dedução do ICMS na Nota Fiscal - Quando aplicável benefício fiscal de ICMS, a Nota Fiscal deverá 
consignar expressamente a alíquota incidente, bem como o valor da dedução correspondente ao 
benefício concedido, demonstrando o valor integral que seria devido na ausência da desoneração 
tributária. 

VIII - Registro sanitário - Todos os medicamentos injetáveis ofertados deverão possuir registro válido 
junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, devendo o licitante apresentar, quando 
solicitado pela Administração, cópia do registro ou publicação no Diário Oficial da União. 

IX - Condições de armazenamento e transporte -  Os medicamentos deverão ser transportados e 
armazenados em conformidade com as especificações do fabricante e normas sanitárias vigentes, 
garantindo a manutenção da estabilidade, integridade e eficácia dos produtos até sua efetiva entrega ao 
Município. 

X - Responsabilidade pela qualidade dos produtos - A contratada será responsável pela qualidade, 
segurança e integridade dos medicamentos fornecidos, obrigando-se a substituir, às suas expensas, 



 

 

quaisquer produtos que apresentem avarias, vícios, alterações, irregularidades sanitárias ou estejam em 
desacordo com as especificações contratadas. 

6. DAS QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA PARA HABILITAÇÃO  

 

6.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.1.1. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 

limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

6.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

6.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 

6.1.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

6.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

6.1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

 

6.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

 Os documentos relativos as documentações fiscais só serão exigidos do licitante vencedor no 

momento da entregada proposta ajustada, sendo: 

 

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); 

 

6.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

6.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943;  

6.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

6.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

6.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
6.3.1. Alvará Sanitário, Licença Sanitária ou Licença de Funcionamento da empresa licitante 
expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal n° 
6.360/76 (art. 2º), e pelo Decreto Federal n° 8.077/2013 (art. 2º); 
 

6.3.2. Autorização de Funcionamento (AFE) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, 
Publicada no Diário Oficial da União, em vigor, respaldada na Lei n° 9.782 de 26/01/1999, com a Medida 
Provisória n° 2.190-34, de 23 de agosto de 2001, Resolução RDC n° 238, de 27/12/2001 e republicada 
no DOU em 04/03/2002;  

 
6.3.3 Certificado de Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho 
Regional de Farmácia do Estado em que se encontra estabelecida a licitante. (Exigência apenas para os 

itens quando cabível); 
 

 

6.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

6.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 

6.4.1.1. Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os processos 

distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa deverá apresentar, 

na forma do 64 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Certidão Negativa também referente aos Processos 

Eletrônicos. 

 

6.4.1.1.1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 

e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração 

do vencedor, ou, na hipótese de inversão de fases, da classificação final dos licitantes, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 



 

 

 

6.4.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 

 

6.4.3. Será inabilitado a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou 

apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas 

à regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

6.4.4. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em 

nome da matriz. 

 

6.4.5. Para fins de habilitação, a verificação pelo Agente de Contratação/Pregoeiro nos sítios 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova. 

 

6.4.6. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os 

documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias 

contados da sua emissão, exceto quando se tratar de Certidão Negativa de Falência, que terá 

validade de 180 (cento e oitenta) dias da sua expedição. 

 

6.4.7. Verificado o atendimento de todas as exigências contidas neste Edital e nos seus Anexos, 

a licitante será DECLARADA VENCEDORA do certame. 

 

6.4.8. O Sistema lavrará ata circunstanciada da reunião, na qual serão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro. 

 

6.4.9. A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

 

6.4.10. Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, 

previstos nos incisos I a VI do caput e nos §§ 1º e 2º do artigo 68 da Lei n. 14.133/2021, caso não estejam 

contemplados no Sicaf, e a documentação comprobatória das exigências de qualificação econômico-

financeira e técnica da licitante, além de condições adicionais, eventualmente detalhadas nos itens a 

seguir, deverão ser enviados através da Plataforma da Bolsa Nacional de Compras – BNC, no sítio 

(www.bnc.org.br), quando solicitados pelo Agente de Contratação/Pregoeiro. 

 

http://www.bnc.org.br/


 

 

6.4.11. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

 

6.4.12. Os documentos remetidos ao sistema poderão ser solicitados em original ou por cópia 

autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de Contratação/Pregoeiro. 

 

6.4.13. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Unidade de Contratação – UC, situada na Praça São Félix, S/N, CEP: 55.665-000, Centro, Camocim de 

São Félix/PE. 

 

6.5. Os documentos originais eletrônicos devem ser assinados por meio de certificado digital 

pertencente à cadeia de chaves públicas ICP-Brasil e apresentados conforme item anterior. 

 

6.5.1. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

6.5.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

6.5.3. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. São obrigações do Contratante:  

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos;  

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;  

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  



 

 

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

 
7.10.1. A Administração terá o prazo de 15 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 
7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 dias..  
 
7.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.  
 
7.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
7.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com  
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
  
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato.  

8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

8.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os leites especiais e suplementos alimentares, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência;  

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos leites especiais e suplementos alimentares empregados;  

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 



 

 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 
8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento.  

8.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

8.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116);  

8.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único);  

8.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021;  



 

 

8.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante;  
 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

9.1.9. Não será permitida a subcontratação do objeto. 
 
10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

10.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei nº 14.133/21. 

 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10.4. Durante a vigência dos Contratos, o controle da execução será acompanhado pelos seguintes 

servidores: A fiscalização do contrato será exercida pelos profissionais: Fiscal: IZABEL CRISTINA 

FRANÇA CAVALCANTI – FARMACÊUTICA – CRF Nº 0263109971, a entrega dos produtos, anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

 

11. DO PAGAMENTO 

 

11.1. O  Fundo Municipal de saúde, efetuará o pagamento das faturas referentes aos serviços objeto 

deste Edital em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrega dos produtos requisitados 

e da respectiva nota fiscal/fatura. 

 

11.1.1. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 

do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M). 

 

11.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 



 

 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

11.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.2.4. Multa: 

 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 



 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a 

30% do valor do Contrato. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

5% a 15%  do valor do Contrato.  

 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5.% a 20%  do valor do 

Contrato. 

 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5.% a 20%  do valor 

do Contrato. 

 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5.% a 20%  do valor 

do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

 

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 



 

 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1 - A Ata de Registro de Preços se constitui em um documento vinculativo, obrigacional, com 

características de compromisso para futura contratação, em que se registramos preços, fornecedores, 

Órgãos Participantes e condições a serem praticadas pelo licitante vencedor do certame, conforme as 

disposições contidas no instrumento convocatório, e propostas apresentadas. A ata tem o intuito de 

formalizar o registro da proposta vencedora após sua adjudicação e homologação pela autoridade 

competente, garantindo a administração a possibilidade de, durante a vigência da ata, e respeitadas as 

suas condições, exigir o cumprimento e/ou a celebração de contrato sem a necessidade de realizar uma 



 

 

nova licitação. Tal procedimento considera o que dispõe os princípios da eficiência e economicidade, 

visando atender ao interesse público e evitar prejuízos ao erário público. 

 

13.2 - Vigência e assinatura: 

 

13.2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contados da data da última 

assinatura, produzindo seus efeitos a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios 

AMUPE. A validade da ata poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso.  

 

13.2.2 – A ata deverá ser assinada em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, 

conforme o artigo 90 da Lei n.º 14.133/21. 

 

13.3 - Órgão Gerenciador:  

 

13.3.1 – O Fundo Municipal de Saúde será o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, que 

deverá:  

 

a) Solicitar a abertura do procedimento licitatório;  

b) Apoiar o processamento e julgamento da licitação;  

c) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;  

d) Outorgar a autorização da utilização da Ata de Registro de Preços de sua titularidade para os Órgãos 

Participantes e, no caso dos Órgãos Não Participantes, a autorização só poderá ocorrer caso haja 

expressa previsão, no edital da licitação, da possibilidade de utilização da figura do carona; 

e) Controlar os saldos e quantitativos da respectiva Ata de Registro de Preços. 

 

13.4 - Órgãos Participantes:  

 

13.4.1 - Os Órgãos relacionados a seguir, são denominados participantes desta licitação, nos 

quantitativos informados de acordo com a demanda previamente estimada pelo respectivo 

Gestor/Secretário, sendo admitida, em caso justificadamente necessário e comprovada a disponibilidade 

de saldo na Ata de Registro de Preços, a cessão do(s) mesmo (s) entre si. 

 

-Fundo Municipal de Saúde 

-  

13.4.2 - As aquisições ou as contratações de que tratam este artigo não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata e, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgão participante.  

13.4.3 – Cada órgão participante da Ata de Registro de Preços será responsável pelo gerenciamento do 

seu respectivo contrato, devendo designar um Fiscal de Contratos para o mesmo.  



 

 

13.4.4 – Para órgãos participantes a utilização da Ata de Registro de Preços, ficará vinculada ao 

quantitativo informado na intenção de registro de preços, devendo as solicitações de saldo atender 

proporcionalmente a distribuição dos itens.  

13.4.5 - O quantitativo de itens da Ata de Registro de Preços poderá ser remanejado pelo órgão 

gerenciador entre os órgãos participantes, mediante anuência expressa destes. 

 

13.5 - Órgãos não participantes:  

 

13.5.1 - O Sistema de Registro de Preços permite que um órgão que não tenha sido incluído 

originalmente no processo (órgão não participante), possa aderir à Ata de registro de preços. É o 

chamado órgão aderente mais conhecido como “carona”. Tal procedimento considera o que dispõe os 

princípios da eficiência e economicidade, sendo seu fator determinante a comprovação da vantajosidade, 

aferida pela adequação da necessidade existente a solução registrada. Considera-se ainda como 

vantagem ser a adesão à ata um processo menos moroso do que um processo licitatório comum, que 

promove agilidade e economia ao uso de recursos públicos, por permitir a aquisição do mesmo objeto 

sem a necessidade de realização de um novo processo licitatório.  

 

13.5.2 - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer os órgãos 

e entidades da Administração Pública Municipal de Camocim de São Félix na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos estabelecidas: 

  

I – apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

II – demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21;  

III – prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.  

 

13.5.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas como órgão gerenciador e órgãos participantes.  

 

13.5.4 - As aquisições ou as contratações que tratam este artigo não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata e, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado.  

 

13.5.5 - Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão e a 

disponibilidade de saldo dos itens. 

13.5.6 – Para Órgãos e Entidades Não Participantes só serão permitidas adesões por grupo. 

 

13.6 - Da alteração ou atualização dos preços registrados, da negociação e do cancelamento do registro 

de preços  



 

 

13.6.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

conforme preconiza o art. 25 do Decreto Federal nº11.562/2023, cabendo ao Órgão Gerenciador 

promover as negociações junto aos Fornecedores, com apoio dos Órgãos Participantes, nas seguintes 

situações:  

 

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea d, do inciso II, do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou  

III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021.  

 

13.7 – Da negociação dos preços registrados 

 

13.7.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o(s) Fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços registrados.  

 

13.7.2 - O(s) Fornecedor(es) que não aceitar(em) reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.  

 

13.7.3 - A ordem de classificação dos Fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original.  

 

13.7.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, em virtude de fato 

superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, e o Fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

 

a) liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados;  

b) convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

 

13.7.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

13.7.6 - O registro do Fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:  

 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços ou exigências do instrumento convocatório que 

deu origem ao registro de preços sem motivo justificado;  



 

 

II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa razoável;  

III. Não aceitar manter o seu preço registrado, na hipótese prevista no §2º do art. 27 do Decreto Federal 

nº 11.462/2023;  

IV. Ou, sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do art. 156 da Lei 14.133/21;  

 

13.7.7 - Na hipótese prevista no inciso IV do item 13.7.6, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas 

contratações derivadas da ata enquanto perduraremos efeitos da sanção.  

 

13.7.8 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 13.7.6, será formalizado por 

despacho da autoridade máxima do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

13.7.9 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

I. por razão de interesse público;  

II. a pedido do Fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

III. SE não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto item 13.6.1 e no § 4º do art. 27 do 

Decreto Federal nº 11.462/2023. 

 

13.7.10 - Fica assegurado, na hipótese do inciso I, do caput, o prazo recursal de 5(cinco) dias úteis. 

 

13.7.11 - A comunicação do cancelamento do registro de preço, nos casos previstos nos incisos do item 

13.7.7 deve ser realizada por correspondência com aviso de recebimento ou protocolo, juntando-se 

comprovante nos autos do registro de preços.  

 

13.7.12 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 

deve ser feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios (AMUPE). 

 

13.8. Vedação a acréscimos de quantitativos 
 

13.8.1 Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços. 

 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

14.1. O custo estimado da contratação é de R$ 951.881,81 (novecentos e cinquenta e um mil, 

oitocentos e oitenta e um reais, e oitenta e um centavos), tendo como base o valor médio das 

cotações de preços obtidas junto ao mercado e banco de preços públicos através do site - 

https://www.bancodeprecos.com.br/  e no Banco de Preços em Saúde - BPS. 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

https://www.bancodeprecos.com.br/


 

 

 

15.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização 

do contrato ou de outro instrumento hábil. 

 

16. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

16.1. Formalização 
 

16.1.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

16.1.2. Os instrumentos de que trata o caput do art. 34 do Decreto Federal nº 11.462/2023 serão 

assinados no prazo de validade da ata de registro de preços. 

16.2. Alteração dos contratos 
 

16.2.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.3. Vigência dos contratos 

 
16.31. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no edital 

ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.4 - Revisão contratual:  

 

16.4.1 - Do Reajuste:  

 

16.4.1.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado.  

 

16.4.1.2 - Após o interregno de um ano da data do orçamento estimado, e independentemente de pedido 

do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.4.1.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  

16.4.1.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 



 

 

16.4.1.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  

 

16.4.1.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor.  

 

16.4.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento/termo aditivo. 

 

16.4.2 - Do Reequilíbrio econômico-financeiro:  

 

16.4.2.1 - O reequilíbrio econômico-financeiro tem como objetivo restabelecer a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição da administração para a justa 

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual.  

 

16.4.2.2 - Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica estabelecido que as variações para 

mais ou para menos dos preços de até 5% (cinco por cento) do valor atual do contrato, não será 

configurado álea extraordinária e extracontratual, devendo as partes absorver tais variações pelo preço 

ofertado. Percentuais superiores aos 5% estabelecidos serão avaliados pela administração para fins de 

concessão do reequilíbrio contratual ou não.  

 

16.4.2.3 - Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio econômico financeiro, 

eventual desconto ofertado pela contratada sobre o valor estimado do processo na fase de lances 

 

16.5 - Da Extinção do contrato:  

16.5.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser extinto:  

16.5.1.1 - Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no art. 137 da Lei nº 

14.133/21, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 

16.5.1.2 - consensualmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/21.  

16.5.1.3 - Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-serà 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  

 

16.5.1.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção 

administrativa prevista no art. 155 da Lei nº 14.133/21.  

 

16.5.1.5 - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 

o caso:  



 

 

16.5.1.6 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

16.5.1.7 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

16.5.1.8 - Indenizações e multas. 

 

16.6 - Da participação de consórcio:  

 

16.6.1 - É vedada a participação de empresas consorciadas, uma vez que não há no sistema legal 

regedor das licitações imposição da aceitabilidade de consórcio, ficando, em razão disso, a 

Administração Pública, e no exercício de seu poder discricionário, com liberdade de promover referida 

limitação, desde que, é claro, o faça atento ao princípio constitucional e administrativo da razoabilidade.  

16.6.2 - Esclareça-se que a vedação de participação de Empresas constituídas sob a forma de consórcio 

se deve a restrição sobremaneira a competitividade do Certame, posto que, empresas que poderiam 

competir entre si, estariam reunidas e apresentando um único preço no Processo em prejuízo dos 

Princípios da Competitividade e Economicidade, além da necessidade de sigilo de informação. Nesse 

sentido também aponta a jurisprudência do TCU registrada no Acórdão no 1.946/2006;  

16.6.3 - Neste caso, a especificidade do objeto, a divisão em itens, a previsão de cota exclusiva para a 

participação de ME’s e EPP’s e por tratar-se de um bem comum em que diversas empresa atuam no 

mesmo ramo, torna-se inviável admitir consórcio. 

 

17. DA PROPOSTA COMERCIAL  

 

17.1. A proposta de Preços deverá conter:  

17.1.1. Preços com valores expressos em real, inclusive por extenso, considerando todos os serviços a 

serem prestados, incluindo impostos e demais despesas necessárias à execução do objeto desta 

contratação.  

17.2. Na proposta de preço, deve constar declaração de que no preço praticado, estão incluídas todas 

as despesas diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto licitado até a entrega definitiva, devendo, ainda, 

apresentar as seguintes indicações:  

17.2.1. Preço unitário total por item, em real, do objeto, conforme especificações, entendido o preço total 

como sendo preço unitário multiplicado pela quantidade solicitada, obrigatoriamente em algarismos 

arábicos e por extenso, prevalecendo, em caso de divergência, o produto do valor ofertado como preço 

unitário por extenso, pela quantidade licitada. Deverão estar incluídos no preço total ofertado todos os 

custos e quaisquer encargos que venham a incidir na prestação do fornecimento do objeto.  

 

17.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 120 (cento e vinte) dias corridos contados da data de 

sua apresentação.  

17.4. Assinatura do representante da empresa legalmente estabelecida.  

17.5. Os valores unitários e global não podem ultrapassar os valores estimados. As propostas serão 

julgadas pelo menor preço do item.  

17.6. O licitante deverá cadastrar junto à proposta de preços os catálogos/folders/ficha técnica dos 

produtos, contendo as dimensões, indicação do fabricante, marca, modelo, ficha técnica, folheto 



 

 

explicativo do produto ou qualquer outro documento que especifique o objeto de forma a facilitar a 

avaliação da conformidade da proposta com as especificações constantes neste Termo de Referência.  

17.7. A análise da conformidade dos encartes será realizada por servidor ou equipe técnica da Secretaria 

demandante, com base nas especificações constantes neste Termo de Referência e deverão estar em 

consonância com as normas técnicas pertinentes, atualmente em vigor no país, expedidas pelo órgão 

competente.  

17.8. O licitante deverá apresentar sua proposta de preço com a dedução do ICMS de forma clara e 

objetiva.  

17.8.1 A proposta deverá conter:  

17.8.2. O valor total do produto ou serviço.  

17.8.3. A alíquota do ICMS incidente.  

17.8.4. O valor do ICMS a ser deduzido.  

17.8.5. O valor final da proposta após a dedução do ICMS.  

17.9. A dedução do ICMS deverá ser calculada de acordo com a legislação tributária vigente no Estado 

de Pernambuco.  

17.10. A empresa vencedora da licitação deverá comprovar o direito ao benefício fiscal do ICMS, caso 

seja questionado pela Administração.  

17.11. Ao final da avaliação da compatibilidade dos produtos apresentados em catálogos/folders/ficha 

técnica ou amostras (caso haja sua previsão nesse Termo de Referência), com as especificações do 

instrumento convocatório, o servidor ou equipe técnica da Secretaria demandante emitirá parecer 

circunstanciado. 

18. DO TRASNPORTE DOS PRODUTOS 
18.1 O transporte dos produtos para medicamentos deverá ser realizado em veículo limpo e que permita 

adequado controle de temperatura e umidade.  

18.2. Não poderá ser realizado concomitantemente com produtos químicos, solventes, inseticidas ou 

agrotóxicos, saneantes, tintas, óleos, perfumes e materiais com odor forte que possam impregnar nos 

medicamentos, e outros materiais que possam causar contaminação ou alteração na integridade e/ou 

nas características físico-químicas dos produtos.  

18.3. O acondicionamento e transporte de medicamentos devem ser feitos dentro do preconizado para 

os produtos, obedecendo às condições de empilhamento máximo das caixas estabelecidas pelo 

fabricante, a fim de evitar avarias dos produtos.  

18.4. Os funcionários que farão a entrega dos produtos, no local indicado em edital (transportadoras ou 

caminhão próprio da empresa) deverão ser orientados a aguardar a conferência do quantitativo de cada 

item dos medicamentos pelo funcionário da empresa de logística contratada pelo município e não 

somente do número de volumes, caso contrário a mercadoria será devolvida.  

18.6. Caso alguma irregularidade seja detectada no transporte dos itens dos medicamentos, será 

solicitada ao fornecedor a troca do (s) produtos por outro (s) lote (s), que deverá ser realizada sem 

qualquer ônus adicional para o Município. Este procedimento garante que a carga entregue seja diferente 

da que foi transportada inadequadamente.  

18.7. O fornecedor será responsável por monitorar as entregas até o destino final e averiguar se o 

transporte dos medicamentos estão sendo realizados em atendimento a este edital e às Boas Práticas 

de Transporte, mesmo em caso de terceirização para transportadoras.  



 

 

18.8. Todas as despesas relacionadas com as entregas feitas ao município correrão por conta do 

fornecedor. 

19. Disposições gerais 
 

19.1. Os dirigentes e os agentes públicos que utilizarem o SRP digital responderão administrativa, civil e 

penalmente, na forma prevista na legislação aplicável, por ato ou fato que caracterize o uso indevido de 

senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas. 

19.2. Os órgãos e as entidades assegurarão o sigilo e a integridade dos dados e das informações do 

SRP digital e os protegerão contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas. 

 

Camocim de São Félix-PE, 27 de maio de 2026. 

 

 

 

GÉSIO ANTÔNIO FONSECA DA SILVA 

SECRETARIO DE SAUDE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 

AO 

MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX-PE 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___2026 – SRP Nº ___/2026 - FMS 

OBEJTO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

DATA DE ABERTURA: ___/__/2026, ÀS __:__ HORAS. 

 

 A Empresa .........................................., inscrita no CNPJ (MF) n.º .................................., 

estabelecida no(a) ........................................vem, perante este Pregoeiro, apresentar a seguinte 

proposta de preços para o fornecimento do objeto supramencionado, conforme descrição abaixo: 

 

ITEM 
PRODUTO / 

ESPECIFICAÇÃO 

APRESENTAÇÃ

O /UNIDADE 
QUANTIDADE MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

 

Valor total da proposta: R$ ............................................( valor por extenso) 

Validade da proposta: 90 (noventa) dias, conforme Edital; 

Prazo de execução/vigência: 12 (doze) meses, conforme Edital; 

Prazo de entrega do objeto: 10 (dez) dias , conforme Edital;; 

 

Declaramos, para os devidos fins, que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 

indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, fretes, e quaisquer outros custos e despesas incidentes sobre o fornecimento.  

 

Declaramos que concordamos com todos os termos do edital. 

 

DADOS PARA PAGAMENTO: 

Banco:  

Agência:  

Conta:  

 

Local, .....................de .............................de 2026. 

 

____________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

(identificação/nome/carimbo/etc) 

 

 

 



 

 

ANEXO III 

 

MODELOS DE DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

AO 

MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX-PE 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___2026 – SRP Nº ___/2026 - FMS 

OBEJTO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

DATA DE ABERTURA: ___/__/2026, ÀS __:__ HORAS. 

 

 

 A empresa _____________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada 

__________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº _______________ SDS/_________ e CPF nº_________, sob as penais da lei 

e para os fins dispostos neste Edital: 

 

DECLARA que cumpriu o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  

 

DECLARA que cumpriu as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica;  

 

DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 

 

DECLARA que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar 

com o contratante.  

 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA 

 

 

_______________________,____ de _______________ de 2026. 

 

 

___________________________________________ 

Nome, Ass. e CNPJ. 

 

 

Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante. 

 

 



 

 

ANEXO IV 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Pregão Eletrônico nº ___/2026 – CC-FMS. 

SRP ___/2026 – CC- FMS 

ARP Nº ____/2026 – CC-FMS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAMOCIM DE SÃO 
FÉLIX/PE E A EMPRESA_________NOS TERMOS 
DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ABAIXO 
ESTIPULADAS: 

 

 

 O FUNDO MUNICIPAL DE _______DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX-PE, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o n.º ____________, com sede na Rua Clementino Semente, S/N, Centro, 
CEP 55.665-000, Município de Camocim de São Félix-PE, neste ato representado por seu Secretário(a), 
Sr(a) ______residente e domiciliado na cidade de Camocim de São Félix-PE, doravante denominado 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
___/2026 – CC-FMS para REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2026 – CC/FMS, conforme PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº __/2026- CC/FMS; RESOLVE Registrar os Preços ofertados pela 
empresa*****************pessoa jurídica de direito privado (empresa individual), com sede na Rua 
************, inscrita no CNPJ************, aqui representada por seu representante legal *********** 
(qualificação) doravante denominado simplesmente de FORNECEDOR REGISTRADO; atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei Federal nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 
013/2024; pela LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, o de 2017, e mediante as 
condições a seguir expostas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

 

A presente Ata tem por objeto Registro de Preços Consignado em Ata pelo prazo de 12(doze) meses para 

eventual e futura contratação de empresas para o fornecimento  de medicamentos injetáveis, para atender 

as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Camocim de São Félix-PE, conforme especificado e 

quantificado no Termo de Referência (Anexo I) do Edital. que é parte integrante desta Ata, assim como 

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 
§ 1º. Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e de administração 
referentes às cláusulas estabelecidas nesta Ata.  
 
§ 2º. A contratação com o FORNECEDOR registrado será formalizada por meio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil. 
 
 



 

 

§ 3º. A existência de preços registrados nesta Ata de Registro de Preços implicará compromisso 
de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas 
na proposta de preços são as que seguem: 

 

ITEM PRODUTO / 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE QUANTIDADE MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1       

2       

Valor Total  

 

§ 1º. No valor registrado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
do objeto da presente Ata. 
 
§ 2º. Poderá ser concedido o reequilíbrio econômico-financeiro quanto aos preços registrados, nos 
termos na alínea “d” do inciso II do artigo 124 da Lei nº 14.133, desde que os valores continuem mais 
vantajosos que os preços praticados no mercado e seja observado o disposto nos parágrafos 3º e 4º da 
Cláusula Sexta desta Ata. 
 
§ 3º. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou no valor máximo das despesas estabelecidas 
nesta Ata. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. Não será permitida a adesão de órgãos ou entidades não participantes desta Ata de 

Registro de Preços. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

4.1. O órgão gerenciador serão os Fundo Municipais do Município de Camocim de São Félix/PE. 

 

4.2. A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá (ão) 

manter as mesmas condições de qualidade no Fornecimento/Prestação dos serviços, bem como a 

observância de todas as suas obrigações previstas neste documento, indiscriminadamente, a todos os 

órgãos participantes deste registro de preços. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  

 



 

 

5.1. A presente Ata de Registro de Preços tem vigência de 01 (um) ano, contado a partir da 

assinatura. 

 
§ 1º. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovada a vantajosidade econômica dos valores registrados e atestado o bom desempenho das 

detentoras da Ata quanto às obrigações assumidas, conforme art. 84, caput, da Lei 14.133/21 e art. 29 

do Decreto Municipal nº 013/2024. 

 
§ 2º. A prorrogação da Ata de Registro de Preços poderá importar no acréscimo dos quantitativos nela 

fixados, conforme preconiza o art. 29 § 3º do Decreto Municipal nº 013/2024. 

 
§ 3º. O contrato derivado desta Ata de Registro de Preços, terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

Federal 14.133/21. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E REAJUSTE 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais/serviços registrados, cabendo ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR promover as negociações junto aos fornecedores, desde que configurada e 

cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 124, inciso II, alínea “d”, do artigo 134 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e do art. 36 do Decreto Municipal nº 013/2024.  

 

§ 1º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora deverá convocar o fornecedor para negociar a redução 

dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado, respeitados os seguintes termos: 

I - os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

II - a ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original; 

III - a redução do preço registrado será comunicada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR aos órgãos cujos 

contratos tenham sido formalizados com fundamento no respectivo registro, para avaliarem a 

necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 

 

§ 2º. Na hipótese de o preço de mercado superar os preços registrados nesta Ata e o FORNECEDOR 

não puder cumprir com as obrigações nela contidas, ser-lhe-á facultado requerer a revisão dos preços 

registrados ao ÓRGÃO GERENCIADOR, que poderá: 

I - negociar a elevação do(s) preço(s) dos serviços registrado(s), quanto aos itens cujos custos sofreram 

majoração, desde que comprovada a ocorrência de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem o cumprimento dos preços 

primitivamente registrados; 



 

 

II - liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a solicitação de negociação ocorra antes 

do pedido de fornecimento. O FORNECEDOR será liberado sem aplicação de penalidades se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

III - na hipótese do inciso anterior, convocar os demais fornecedores, obedecendo a ordem de 

classificação no certame que resultou nesta Ata, assegurando igual oportunidade de negociação; 

IV - quando não houver comprovação efetiva do desequilíbrio econômico-financeiro e da existência de 

fato superveniente, indeferir o pedido de revisão, integral ou parcialmente, hipótese na qual o 

FORNECEDOR continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata quanto aos 

itens cuja revisão de preços foi negada, sob pena de cancelamento dos preços e de aplicação das 

penalidades administrativas. 

 

§ 3º. Ainda que comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que 

prejudique o cumprimento das obrigações contidas na Ata, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os 

fornecedores integrantes do cadastro de reserva, respeitada a ordem de classificação, para 

manifestarem se têm interesse em assumir a execução dos serviços, pelo preço registrado na Ata. 

 

§ 4º. A revisão dos preços registrados só será efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR se, 

cumulativamente, houver deferimento quanto ao pedido de reequilíbrio econômico-financeiro e não 

houver manifestação por integrantes do cadastro de reserva em assumir a execução dos serviços, pelo 

preço registrado na Ata. 

 

§ 5º. Na hipótese de cancelamento do registro de preços por solicitação de revisão frustrada, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para 

manifestarem se têm interesse em assumir a execução dos serviços, pelo preço registrado na Ata. 

 

§ 6º. A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços e antes de eventual prorrogação, sob pena de preclusão do direito à revisão dos 

preços registrados. 

 

§ 7º. O ÓRGÃO GERENCIADOR terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo da 

solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, para decidir sobre o pedido, admitida a prorrogação 

motivada, por igual período. Durante o período de análise, o ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante 

solicitação do FORNECEDOR, poderá suspender novas autorizações de consumo ou de adesão à Ata. 

 

§ 8º. Qualquer revisão nos preços registrados deve ser formalizada mediante termo aditivo e requer a 

apresentação de nova planilha de custos e formação de preço, quando for o caso. 

 

§ 9º. Fica estabelecido como critério de reajustamento dos preços registrados nessa Ata o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, nos 

termos do artigo 1º, III, do Decreto Estadual nº 52.153/2022, e da Lei Estadual nº 17.555/2021, respeitado 

o interregno mínimo de um ano contado da data do orçamento estimado constante do ato convocatório 

da licitação. 



 

 

 

§ 10. Em situações excepcionais de flutuação atípica dos preços de mercado, quando a variação do 

índice adotado implicar reajuste desproporcional, poderá ser negociada entre as partes a adoção de 

preço compatível. 

 

§ 11.  O reajustamento será precedido de requerimento formal do FORNECEDOR, protocolado durante 

a vigência contratual e respeitada a anualidade. O pedido de reajustamento deverá ser analisado e 

respondido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

instrução completa do requerimento pelo FORNECEDOR, podendo ser formalizado mediante 

apostilamento. 

 

§ 12. O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem como 

de negociação entre as partes. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

7.1. As despesas decorrentes da ata de registro de preços ocorrerão por conta das dotações 

orçamentárias, cuja indicação ocorrerá por ocasião da formalização do Contrato, conforme prevê o art. 

19 do Decreto Municipal nº 013/2024.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

8.1. São obrigações do FORNECEDOR: 

 

I. Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na 

proposta, com indicações referentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no 

contrato, bem como às prescrições da Lei das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo 

pelas consequências de sua inobservância total ou parcial; 

II. Manter-se, durante toda a vigência e execução da Ata/contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, com as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de 

Referência; 

III. Atender ao chamado e/ou à correção do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. 

A Não realização dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida no Contrato; 

IV. Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões do fornecimento 

ora contratado, que porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante; 

V. Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos objetos, 

qualquer que seja sua causa; 

VI. Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no 

fornecimento do objeto contratado; 

VII. Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de 

reposição do mesmo; 

VIII. Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a 

quaisquer ocorrências relacionadas aos produtos; 



 

 

IX. Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no 

fornecimento ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou 

acompanhamento realizado pela Contratante; 

X. Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO; 

XI. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação; 

XII. Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente termo de referência, e todos os 

ônus, relativos ao fornecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, 

bem como cumprir, as normas adequadas relativas ao transporte do produto objeto do presente termo; 

XIII. Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade física;  

XIV. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de 

descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por 

sua parte; 

XV. Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta contratação e de sua 

proposta; 

XVI. Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediação 

junto a contratante. 

XVII. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da entrega do produto licitado de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

XVIII. Remover, às suas expensas, o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, 

que apresentar-se inapropriado à utilização, ou quando for constatado dano em decorrência de 

transporte, providenciando a substituição/troca do mesmo, no prazo de 48h, contados da notificação 

que lhe for entregue oficialmente; 

XIX. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

XX. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

XXI. Fazer constar, no corpo da Nota Fiscal, o prazo de validade e a identificação do nº do Lote 

do medicamento (Acordão Nº 2544/2017 – Plenário - TCU / Acórdão nº 8.770/2016 – 2ª Câmara – 

TCU). 

XXII. Explicitar na NOTA FISCAL, quando aplicável, a dedução do ICMS, que deve conter a alíquota 

incidente e, em seguida, deduzir o que seria devido caso não houvesse o benefício. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

9.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

I. Receber o objeto nas condições estabelecidas no Termo de Referência; 

II. Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes no Termo de 

Referência e da proposta para fins de aceitação e recebimento definitivo; 



 

 

III. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

IV. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de servidor 

responsável designado; 

V. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência; 

VI. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais; 

VII. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, o PROPONENTE e 
o CONTRATADO que: 
 I.  Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 III. Der causa à inexecução total do contrato;  
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa; 
 V. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa sem motivo justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a dispensa ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa ou a execução do contrato; 
 IX. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores/prestadores, 
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 XII. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa; 
 XIII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 XIV. O PROPONENTE e o CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficarão sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

A. Advertência pela falta do subitem “I” desta contratação direta, quando não se justificara imposição 
de penalidade mais grave;  
B. Multa de 10% (dez por cento) ART. 156 §3º da Lei nº 14.133/21 sobre o valor do(s)item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor/prestador, por qualquer das infrações dos subitens “I ao 
XII”;  
C. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens II a VII, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
D. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 



 

 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens VIII a XII, bem 
como nos demais casos que justifiquem  a imposição da penalidade mais grave. 

 
10.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.2.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida;  
9.2.2.  As peculiaridades do caso concreto; 
9.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
10.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
 
10.4. A aplicação das sanções, em hipótese alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Administração Pública.  
 
10.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
 
10.6. Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013 (Lei Anticorrupção) como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas 
à autoridade competente para apuração da conduta típica em questão.  
 
10.7. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de 
Penalidade - PAAP, que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/prestador, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

 

11.1. O registro do FORNECEDOR será cancelado quando ele: 
I - descumprir de forma injustificada às condições da Ata de Registro de Preços ou do instrumento de 
contratação dela decorrente; 
II - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
III - sofrer as sanções de impedimento de licitar e contratar, quando aplicada pelo Município de Camocim 
de São Félix-PE, e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos dos incisos III e 
IV do artigo 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
IV - não aceitar o preço revisado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 
V - passar por alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura que restrinja sua capacidade 
de cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
VI - decretar falência ou insolvência civil, bem como se houver dissolução da sociedade ou falecimento 
do fornecedor. 
§ 1º. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I e III será formalizado por 
despacho do Secretário do ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
consoante disposto no art. 39 do Decreto Municipal nº 013/2024. 
 
§ 2. A extinção do registro do FORNECEDOR não afeta os registros dos demais fornecedores registrados 
na Ata. 



 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1.  A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, desde que formalmente explicitadas nos autos 
do processo e assegurados o contraditório e a ampla defesa, diante das seguintes situações: 
I - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução dos serviços; 
II - razões de interesse público, justificadas pelo Secretário do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
§ 1º. O FORNECEDOR será notificado para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
do recebimento da comunicação acerca do cancelamento. 
 
§ 2º. A notificação a que se refere o parágrafo anterior poderá ser promovida por meio eletrônico ou outro 
meio hábil, nos termos do art. 39, § 1º, do Decreto Municipal nº 013/2024. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

13.1.  A gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços será realizada pelos servidores abaixo 
designados: 

ORGAO 
GERENCIADOR 

Fiscal: __________(______);  
Gestor: _________ (______)  
 

 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – COMUNICAÇÕES 

 

14.1.  Todas as comunicações entre as partes serão efetuadas por escrito e só assim produzirão seus 

efeitos.  

Parágrafo único. O FORNECEDOR, por meio de endereço de e-mail válido, fornecido na etapa de 

contratação, compromete-se a receber todo e qualquer tipo de notificação, inclusive para efeitos de 

sanções ou penalidades, iniciando o prazo para o destinatário a partir da remessa válida pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  PUBLICIDADE DOS ATOS 

 

15.1.  Conforme dispõe o art. 28, § 4º, do Decreto Municipal nº 013/2024, os preços registrados na 

presente Ata, como condição de sua eficácia, serão divulgados no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e ficarão disponíveis durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  TOLERÂNCIAS 

 

16.1. Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse público, não 

importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas nesta Ata de Registro 

de Preços, as quais permanecerão íntegras. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E FORO 



 

 

 

17.1.  É eleito o Foro da Comarca de Camocim de São Félix, Estado de Pernambuco, com expressa 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§ 1º, da Lei nº 14.133/2021 

 
           E por estarem, assim, justas e acordadas, assinam as partes contratantes o presente instrumento 

em 03 (três) vias impressas de igual teor e forma, para um só efeito. 

 

Camocim de São Félix (PE), ........ de .......................... de 2026. 

 

 

FUNDO MUN. DE ____DE CAMOCIM DE SÃO 
FÉLIX-PE 

XXXXXX – XXXXXX 
 Órgão Gerenciador 

 (inserir razão social da empresa) 
(inserir representante legal da empresa) 

Fornecedor Registrado  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO V 

 

MINUTA DE CONTRATO  

 

 

Processo Administrativo nº ___/2026 – CC-FMS. 

Pregão Eletrônico nº ___/2026 – SRP ___ – CC/FMS  

Contrato nº ____/2026. 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUICPAL DE ___ 
DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX-PE E 
A EMPRESA_________NOS TERMOS DAS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ABAIXO 
ESTIPULADAS: 
 
 

Pelo presente instrumento, que entre si firmam, o FUNDO MUNNICIPAL DE _____ DE CAMOCIM DE 
SÃO FÉLIX-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º _____, com sede na 
_____________ – PE, neste ato representado por seu Prefeito/Gestor, Sr ______________, residente e 
domiciliado na cidade de Camocim de São Félix-PE, na qualidade de CONTRATADA, a Empresa 
________, inscrita no CNPJ (MF) sob o Nº ___, com sede______, na cidade de ____, Estado de ___, 
nesta ato representada por seu sócio – gerente, Sr. ___, brasileiro, __, __, residente e domiciliado na 
cidade de____, Estado de ____, no final subscrito, têm entre si justo e avençado o presente instrumento 
contratual, de acordo como Processo Licitatório realizado sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
__/2026 – SRP ___/2026 - CC/FMS e, ainda, de acordo com a proposta de preços da CONTRATADA, 
mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a 
fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das disposições contidas na Lei Federal 
n.º 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas 
legais, aplicando-se os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

 

O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa(s) para Registro de Preços Consignado em 

Ata pelo prazo de 12(doze) meses para eventual e futura contratação de empresas para o fornecimento  de 

medicamentos injetáveis, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Camocim de São 

Félix-PE, conforme especificado e quantificado no Termo de Referência (Anexo I) do Edital., sendo parte 

integrante do mesmo, independente de transcrição.  

 
§ 1º - O objeto deverá ser entregue, parceladamente, pela(s) contratada(s), por sua conta, risco e 
expensas, nas quantidades solicitadas pelas Secretarias de Saúde de Camocim de São Félix/PE, através 
de Ordem de Fornecimento, no seguinte local situados na Rua Clementino Semente, s/n, Centro, CEP 
55.665-000, Camocim de São Félix/PE – PE. 
 

 
 



 

 

§ 2º - Os quantitativos indicados são estimativos podendo o Município de Camocim de São Félix/PE 
executá-lo no todo ou em parte conforme necessidade de consumo e capacidade de armazenamento 
gerenciada pela Secretaria demandante, respeitados os limites legais de redução e acréscimo. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS   

 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
 
§ 1º - O prazo para a entrega do objeto licitado será de até 10 (dez) dias consecutivos, contados da 
solicitação pelas Secretarias de Saúde e de Assistência Social de Camocim de São Félix/PE, através da 
Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho.  
 

§ 2º - A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser rejeitado(s) por não atender 
à(s) especificação(ões) anexa(s) a este Edital e/ou apresentar(em) defeito(s) de fabricação, sem que isto 
acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sanções previstas na legislação 
vigente. O prazo para entrega do novo produto será de até 48h (quarenta e oito horas), contado do 
recebimento da solicitação de troca. 
 

§ 3º - Não será admitida/recebida entrega parcial dos produtos solicitados por meio das Ordens 
de Fornecimento expedidas pela Contratante, devendo ser entregue o quantitativo total descrito 
no DANFE ou na nota fiscal eletrônica. 
 

§ 4º - A validade de todos os produtos contemplados neste Contrato, fornecidos pela contratada, 
deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses a partir da data de entrega dos produtos, ou, na 
impossibilidade técnica, devido à natureza do produto, que os produtos sejam entregues com 
prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1. Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à 
Contratada o VALOR TOTAL de R$ ___ (___). Destarte a CONTRATADA foi vencedora dos ITENS ___ 
do Processo Licitatório, devendo ater-se as especificações sintéticas, aos quantitativos e preços, 
conforme disposto na proposta da CONTRATADA, sintetizada na tabela abaixo, posto que são os 
constantes do Certame. 
 

ITEM PRODUTO E DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA  
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

xx XXXXXXXXXXXXXXXXX xxx xxx xx R$  R$  

 VALOR TOTAL R$ xx 

 
§ 1º - O Contratante efetuará o pagamento das faturas referentes ao fornecimento do objeto deste acordo 
em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada da(s) Nota(s) Fiscal(s) devidamente 
atestada(s) pelo Gestor do Município ou pessoa por ele designada, ao Departamento Financeiro do 
Município de Camocim de São Félix/PE, localizado na Praça São Félix, s/n, centro - Camocim de São 
Félix/PE. 
 



 

 

§ 2º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI), publicado pela Fundação Getúlio Vargas. 
 
§ 3º - Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato.  
 
§ 4º - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar ainda: 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada 

 
§ 5º - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente 
preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 

§ 6º - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§ 7º - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 

§ 8º - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe 
o pagamento, será devolvida à contratada para correção e nesse caso, o prazo previsto no item 6.3. será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva 
regularização. 

§ 9º - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer 
atualização. 

§ 10 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no 
Contrato. 

§ 11 - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato, exceto quando, após o 
período de 12 meses iniciais, houver prorrogação de eventual contrato celebrado, hipótese na qual os 
preços poderão ser reajustados com base no IPCA/IBGE, a requerimento da contratada, apurado desde 
a data do orçamento estimado, conforme preceitua o art. 25, § 7° da Lei 14.133/21. 

§ 12 - Em caso de prorrogação do prazo contratual sem a concessão do reajuste, a Contratada deverá 
expressar por escrito sua renúncia ao reajuste previsto no §11. 
 

§ 13 - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 124, inciso II, d da Lei 14.133/21 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de 
documento(s). 

§ 14 - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido de 
alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 
 
§ 15 - Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de 
comprovação da superveniência de fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 



 

 

incalculáveis, bem como da demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, e, caso 
provada, deverá ser formalizada por meio de Termo Aditivo.  
 
§ 16 - Os pagamentos dos valores acima referidos também ficam condicionados à comprovação do 
recolhimento dos encargos previdenciários pela Contratada.  
 
 
§ 17 - No valor contratado estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os 
tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, 
seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre o fornecimento do objeto deste 
contrato. 

 
§ 18 - Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. Todos os valores financeiros a serem pagos, decorrentes do presente contrato, correrão por 
conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 
➢ . 
➢ . 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - RECEBIMENTO/ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
5.1. O objeto deste contrato será recebido conforme a seguir: 
 

a) Provisoriamente: pelo Prefeito/Secretário ou pessoa por ele designada, para efeito de posterior 
verificação de conformidade dos produtos com as especificações expressas neste Edital e Anexos 
e o produto entregue, inclusive, serão verificadas as características e compatibilidade dos itens, 
bem como a marca, validade (quando for o caso) além de outras informações pertinentes; 

 
b) Definitivamente: pelo Prefeito/secretário ou pessoa por ele designada, depois de confirmada à 

compatibilidade das especificações e quantitativos dos produtos entregues com as propostas 
comerciais apresentadas e condições exigidas no instrumento convocatório, até 10 (dez) dias 
úteis do recebimento provisório. 

 
5.2.  O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e penal da 
CONTRATADA, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
5.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
5.4. São de responsabilidade do fornecedor os padrões adequados de segurança e qualidade, 
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da execução Contratual. 

 

5.5. O produto ofertado deverá ser acondicionado conforme praxe do fabricante, garantindo sua total 
integridade até o uso. Rotulado conforme legislação vigente. O produto ofertado deverá atender aos 
dispositivos da lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações vigentes.  



 

 

5.6. Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado e com plena condição de uso/utilização. 
5.7. A aceitação definitiva não acarretará de modo algum a exoneração da Contratada da 
responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução dos 
mesmos. 
5.8. Com requisito para a aceitação da Nota Fiscal, a Contratada deve fazer constar, no corpo da 
nota Fiscal, o prazo de validade e a identificação do nº do Lote do Medicamento (Acordão. Nº 2544/2017 
– Plenário - TCU / Acórdão 8.770/2016 – 2ª Câmara – TCU). 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO FMS DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX/CONTRATANTE 

   

6.1. As obrigações do CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA  - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTATAÇÃO  

 
8.1. Não será permitida a subcontratação do objeto deste contrato.  

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
9.1. As regras relativas à apuração e aplicação das sanções administrativas estão previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 
10.1. A extinção do contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso III, ou 137 da Lei n. 

14.133/2021. 

10.1.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o 
valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

 
10.1.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
 



 

 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei nº 14.333, de 2021.  

 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.  
 
11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS AGENTES DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
12.1. Durante a vigência do Contrato, o controle da execução será acompanhado pelos seguintes 
servidores: 

ORGAO 
GERENCIADOR 

Fiscal: ________ (_____);  
Gestor: _______  (_____),  
 

 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Adjudicatária, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DESPESAS DO CONTRATO 

 
13.1. Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas 
decorrentes da execução do objeto deste Contrato. 
 
Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da execução do Contrato, conforme preconizado no 
art. 121,  da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  – DAS TOLERÂNCIAS 

 
15.1. Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse público, não 
importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais 
permanecerão íntegras. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  – DA PUBLICIDADE 

 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste instrumento.  
 



 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E FORO 

 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Camocim de São Félix, Estado de Pernambuco, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§ 1º, da Lei nº 14.133/2021 
 
  E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para 
um só efeito legal. 
 

Camocim de São Félix (PE), ........ de .......................... de 2026. 

 

 

FUNDO MUNICIPAL  DE ____DE CAMOCIM DE 
SÃO FÉLIX-PE 

 XXXXXX –Prefeito  
Contratante 

 (inserir razão social da empresa) 
(inserir representante legal da empresa) 

Contratada  

 


